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Este :u-tigo apontará os impasses enfrentados pelo processo de integração do ?>/Iercosu1 

como um todo, a fragilidade do sistema de solução de controvérsias c da aplicação de suas 
normas e o oporhlno momento para o rez:iz;aJd.as Conferências Especializadas InteramericMas 
de Direito Internacional Privado (CIDIPs). 

1. OS PROCESSOS DE CODIFICAÇÃO ANTERIORES AO MERCOSUL 

Os processos de codificação na ~A.mérica começanun com o Congresso de Lima de 
1877-1878:' c podem ser divididos em duas grandes fases: a primeira desejava uma codificação 

global do Direito Intemacional Privado (DIP), na qual está inserida o Código de Bustamante, 

de 1928", por exemplo, e a segunda descreve uma nova etapa aberta com o surgimento da 
Organização dos Estados Americanos (OEA), de codificação gradual e progressiva''. Elas 
podem ser aqui cxemplificadas com os trabalhos dos Congressos de lvf.ontev-idéu e com os 
das CID!Ps. 

Artigo escrito dumnte unu est<tdia de esi'Udos 1U Justus-Ltebig--UniversJtirGiessen, iilem~nh:t, em novembro de 2006, msend<t 

no Projeto Conjunto de Pesquis<t, Cooperação Cwntífica e de Interdmb10 entre o Depru:l.mnento de Dirc1to Público e 
Filosofia do Dirc•to e a Academia Juns Tntcm<llionalis, desenvolv,do entre essil Universidade e a Uwversídnde Feder R! do Rio 
Grande do Sul, Bms!l, c fmanciado pela CAPES c pelo DA.lW. Ele consolida a conferênoa reahzada sobre o tema em Würzburg, 

em 18 de novembro de 2006, na Deutsch-Lusitru!Jsdw _lurtstE"n Vereinigung (DLJV), a convite dos Pmfessores Drs. Erik.Jayme, 
Chrisroph Benic1:e e Stefan Grundman, a quem agradeço 
Doutor em Direito do Mercosul e da Uniiio Européia pela Universidade Federal do Rio Gr~nde do Sul (UFRGS), Bmsil. Mestre 
emDiretto Inlem~cionalpch Universidade Federil.l de Santa Catarina, Bus!l. Professord~ Faculdade de D1reito da UFRGS, 

em Porro .A.legrc, Brasil /mtor dos livros "Liberdade de Concorrênc1ana União Européia e no 1\íercosul", "Mercosul e a livre 
circulação de pessoils" e "Temas de diretlo dil integL'LÇão e comwut:irio", lançados pel:t Editora Lfr, de São Paulo. Dunmte 
os a.nos de 2002 a 2005 foi bolsista do DAAD na Universidade de HeidelbHg, .Alemanha, )UH lo ao pro f. Dr. Dr h.c nmk Enk 

Jaynw 
FERi'\ANDEZ ARROYO, Di ego P La codijimc1Ón dd Del'!!rbo tnP:nmci.onal prnr<do en AmincaL.atma, P- 90-95 
Sobre esse impori.antfó' C"ild1go ver FERNÁND EZ ARROYO, Diego P ]_A crxl~!ümión de!Denx:ho mfen1aót&!1ii!pnwdo en ./:.minm L:Jtma, 
p. 123-158 e Sl\_L'v!TLEBEK,_lürg<"Jl_ Derec!m Inrmmr~.omd Prio12do rnAmb?.ta]__AfiJm: twria ;·pníduv ddCódijj,O Bmk1manre, 399 p 

FERNANDEZ ii.RROYO, D1ego P La codi/icac!!Ín de/I)m:r:ho mternac1m1aipnwdo en América Latma, p. 61-63 
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1.1. Os Tratados de Montevidéu de 1889 e 1940 

Fmstrada a participação de Estados americanos em congressos europeus para a 
codificação do direito intemacional, tomou-se a iniciativa de convocar um congresso sul
tunericano. Assim, a convocação do Congresso de Montevidéu para o ano de 1889, por 
iniciativa de J\rgentina e Uruguai, determinou o apogeu do mov-imento codificador do 
Século 19 na América Latina. Essa convocatória representou runa manifesta contrariedade ao 

Tratado de Lima de 1878 e ao princípio da nacionalidade, sancionado por clc6
. Intcmamente, 

o Congresso também serviu para que se conhecessem as posições contrapostas que existiíill1 
nessa época na América do Sul quanto ao ramo do direito intemacional privado7

. 

O não-consentimento do Brasil quanto a esse primeiro conjunto de tratados, que 
são oito no total, mais um protocolo adicional, foi devido ao fato de que eles descansavam 
no princípio do domicílio, promovendo uma virada em favor da concepção territorialista, 
que na época não era aceita no país. Os T'ratados de 1889, ratificados pelos demais países da 
Bacia do Prata e outros, formam a primeira tentativa de codificação intcmacional de DJP a 
nível mundial que alcançou uma v-.ig-ência efetiva8

. 

Os Tratados de Montevidéu de 1940, resultados do Segundo Congresso Sul
americano, revisaram aqueles de 1889 e atualizaram os seus conteúdos por ocasião dos seus 
cinqüentenários. Ao todo foram finnados oito tratados e um protocolo adicional. Nem 
todos os países convidados, como era normal para a época, compareceram. As discussões 
reavivaram as opiniões opostas já existentes entre os participantes. O Brasil novamente 
declarou que o Tratado era incompatível com os princípios básicos de sua le!:,>lslação e lhe 
negou consentimento9

. Portanto, o Brasil não é parte dos Tratados de Montevidéu de 1889 
e 1940°0

. 

Como observa SAMTLEBEN, os efeitos dos Congressos de .:\lontevidéu para o 
desenvolvimento do direito intemacionaJ privado na .A.mérica Latina foram de especial 
importância. Um aspecto a ressaltar é a difusão do princípio do domicílio na região 11

. No 
mesmo sentido 1-"'ERNANDEZ .ARROYO, para quem os tratados alcançaram uma aplicação 
quase cotidiana e se revelaram uma ferramenta útil para a regulação das relações de tráfego 
privado externo' 2• 

i! SAR.ii.CHO COR.'JET Teresita;DREYZIN DE KLOR,Adnmla.Dere.dofnkmtnwna!Priwdo. Uma twónach!aitzadadela:júmtes, 

p 46 e FERNÁNDEZ ARl'-.OYO, Di ego P La !/adifimc;ón de! Dm:ho inf<~rnaaonalpriwd.? mAménta Lr!!lna, p. 97 
7 Si'uYtTLEBEN,Júrgrn. Dmxho fnkmacwna! Pm"(ldo m AménmLiima: t<t~!iay pnidtm de!Cód!Jp Bu.rtr:tmanf"', p 15 e ss e FEM'ÁNDEZ 

ARROYO, Diego P La rodifiraaón de!DePJh~mternar.-iMalpmadoenAmincalAtm·a, p. 102-116 
s S.AR.i\CHO CORNE1; Teresita; DREYZIN DE :KLOR, .Adrim>a. Dere.cha hter!Jacional P,-iwdo: Uma 1.·w6n amta!tzr:;da de larjueJJ!es, 

p 47 e FERNÁNDEZ.ARR.OYO, Diego P. IA mdificaC!ónde!Dem:kwtr:rHac:o"r:i/J:;rn-adoMAm&icaLatina, p.112 
9 FER':"L.\NDEZ.ARROYO,D!ego P. . 116 
10 Ver a lista dos Tratados emDREYZIN DE KLOR, Adriana 

p.240 
11 

SAi'v1TLEBEN,jlJJ:gen I;~:~::';;:••;;~,:.~~: ;;;~:~;;,::::::.:::~:~::::~::~:;~::~~~::•::''"''"· p 20 '"FER.."'-JANDEZARROYO,Diego 121 
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1.2. O trabalho da Organização dos Estados Americanos 

A criação da CJEA na nona Conferência Panamericana, celebrada em Bogotá, em 
1948, marcou um novo passo no movimento codificador da Améric1u. i\ Carta da OEA 
adotou, no gue difere da Carta da Organização das Nações Unidas, como objetivo expresso 
o desenvolvimento e a codificação do direito internacional privado. Alguns órgãos foram 
criados para essa finalidade específica. Hoje o órgão central para os trabalhos de codificação é 
o Comitê Jurídico Interamericano. 

Com o passar dos anos, a estrutura inicial da Carta da OEA se mostrou lenta para a 
satisfação do processo de codificação. Então, surgiu a idéia de vencer o marasmo e de dar 
novos impulsos ao movimento codificador com a convocação de CIDIPs'~. 

Assim, em 1971 a Assembléia Geral da OEA resolveu convocar uma conferência 
com aquelas características e propósitos 15

. A primeira rew1ião da CIDIP ocon:eu no 1\mamá, 
em 1975. ?'leia foram assÍJJados seis tratados. Ainda no mes1no ano, a Assembléia Geral da 
OEA resolveu convocar uma segunda conferência. Essa conferência aconteceu em 1979, em 

Montevidéu, c nela foram elaborados oito tratados. As reuniões seguintes foram celebradas 
em La Paz, novamente Uruguai, :Niéxico e a última foi a de Washington, de 2002. 

As Convenções Interamericanas de Direito Internacional Privado são em número de 
seis 16 c resultaram em um novo direito internacional que vem sendo definido em nível 

in.teramericano. Em suas sedes foram aprovadas importantes convenções que constituem 
um verdadeiro processo de codificação. Delas emergiram 'rintc e cinco textos internacionais 17 

que contribuíram deci.sivmnente para a modemização do direito intemacional privado nos 

países. As concepções tradicionais em que se sustentava o DIP foram sendo modificadas de 
maneira perceptível. As relações jurídico-privadas adquiriram um marcado dínru.nismo 18

. 

As CIDIPs revitalizaram o processo de codificação americru.1o que estava contido 

desde a etapa das grandes codificações antes mencionadas' 9
• 

Nas conferências prosperou a idéia de serem formulados, de modo parcial e 
progressivo, convênios setoriais sobre temas específicos previamente identificados. 

;\Rl~~·~~,~~~!f:i~;:;;,~;:~~~~:;:;;:~::~~;::~:::::::~~:::;;~!~~;::::,:::,: 35 e ss. <' PERl\iiu"JDEZ 
159-172 

1'Si\MTLEBEN,Jürgen 41 

'°FER..1\!/'.NDEZARROYO, Dtego P La md!fimndn ds/Deredx:w/en.'am;:.dprimdo;:nAwirictiLrJtirw, p.170 
"Confenr tun bRlanço debs e as iniluências fontes internas runcricanas em FER.l\IANDEZ ARROYO, Di ego P.; 

MASTR..ÁJ.'JGELO, Fabio (Orgs.) 

p 3J--40e53-58 
n Ver alism emSi\R.A.CI-IO CORNET, TeresJbt; DREYZ.lN DE KLOR.,'\dria.na l)ere,,·{io )nMnm~rma! Primdo. U!M úsió11 adHm'tzmla 

de l2Jfuen/e,~ p. 51-53 
13 MASTR..Á.J."!GELO, Fabio. Ptesentación. In. FER..NANDBZARROYO,Diego P.; MASTRÁNGELO, Fabw (Orgs.). E!jul!irode 

VI ala ODII' VJI, p. 9 
Teres! h; DREYZIN DE KJ.,OR, ;\driana. Derer/xJ Internan.or.a! F'nmdo: Uma "''·z6n actua!tzada de /asfttente.<, 

p. 49 e FER:"!ANDEZARROYO, Diego P.; :tvLASTRÂNGELO, Fabio (Orgs.) E.!jumm de!amdifirMót~ a'ei den-tho mftrmmmral 

pm(ido e!! Amima,· De la ClJ)JP T/] .1 la CJDJP V!T, p 8 
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Como observam Si\ RACHO CORNET e DREYZlN DE KLOR, em um primerro 

momento houve um marcado predomínio de temas relativos ao direito processual civil 
internacional e ao direito comercial intemacional. O direito civil intemacional aparece na 
CIDIP III e vem a ganhar desenvoltura nas reuniões subseqüentes. Na CIDIP V o campo 
de legislação material foi notoriamente ampliado com a inclusão de temas de direito penal 
internacional. Na CID IP VI se observou uma confirmação da troca do rumo que as atividades 

das CTDIPs vinham mantendo desde a sua criação e isso em relação especialmente a dois 
fatores: troca da técnica de regulmnentação e modificação do procedimento de elaboração dos 

textos nonnativos20
. 

/\s CIDIPs aprescntanun, até a sua quarta edição, um grande número de ratificações. 
Depois os temas se afastaram do DIP e elas ficaram mais espaçadas no tempo, de modo 
irritante, até2'. Já as últimas não tiveram numerosas ratificações. A doutrina tem se referido 
à uma comercialização e privatízação das CIDIPs, o que se vê refletido nas temáticas da 
CIDIP VII, e que quer dizer um deslocamento do eixo material da CIDIP para aspectos 
claramente enraizados no direito do comércio internacional, e um câmbio metodológico, 
com a passagem do predomínio da via convencional para a utilização de leis modelos 22

. 

_/\partir dessa premissa, discute-se o futuro da codificação de direito intemacional privado 
na América, com a reativação do processo interamcricano para o suprimento das atuais necessidades 
de uma nova ordem jurídica continental, o que, ine>ritavehnente, passa pelas CJDIPs. Entende
se que a codificação con1inua sendo necessária, que o foro adequado segue sendo a OEA e que, 
particularmente para a próxima Convenção, tuna especial atenção deve ser prestada aos aspectos 
do direito internacional privado dos contratos celebrados por consumidores. 

O Brasil vem demonstrando, nos últimos tempos, uma profunda vocação 
integracionista com o continente pelo fato de ter ratificado várias CIDIPs 23

• Também, por 
outro lado, como lembra Opertti Badán, após seis CIDlPs muita coisa se alterem: os Estados 
Unidos da 1\mérica passaram de uma posição refratária a uma posição participativa a partir da 
CIDJP V, o I'viercosul. emerge com o fenômeno da integração regional e começa a operar no 
campo do DIP e a dar respostas jurídicas aos problemas, essas nem sempre tecnicamente 
ajustadas ao processo codificador interamcricano desenvolvido pelas CIDJPs, uma 
globalização de dimensões múltiplas irrompe e, por fim, observa-se o crescimento dos 
agentes privados na construção de wnanova ordem que responda a determinados interesses2~. 

SARA a-IO CORNE1; Teresirn;DREYZIN DE KLOR,Adrinna Dm~hoJnrt:nwnMttJPmado: Uma~.,-,,), adwuízaa~! de!a;fw:!11N, p 51 

FER..'\JÁNDEZ.r\RROYO, Diego P;MASTR..fu"';:GELO, F:tbio (O(gs.). Eijutmv rle la codifúm·,JtJ deiderUhrmternacwnaiJ,nmdJtn 
América. De ia GDTP l/J a lr1 GDIP V'TI,p. 59 

22 FER ... N_,\_;_"\!DEZ ARROYO, Di ego I'; lV!ASTR..,\,'"\iGELO, Fabio (Org;s.) Eijutum df !a md;fimció" de! deretÍJo mknwaom:;.ipnmdo til 

/:.màwa: Dela CJDTP V! a ia CJDIP VII,p. 9-12 
iviARQU ES, CláudHt Lirn~- C:ot[fàtos de ron;cnçfks de pmrerw em! miiYI1atW!irit' po,-um di á loJa das fm!ti Jf!7n'!'rsa!f e Tr.§otJais IJOS paises do 

37. Confcrit- as Col!vençües recentemente mtificndas em DREYZlN DE KJ~OR, /'l_dnana. Ei lifmxm<r C:ó">:i·adorde 

;;;::,;:,::;;;:;:::::::';;,::::;',:;'~;,1;;:~;;;,;;,,~;:0 em DFlliiiZlN DE KLül'l, ;\drirullL E! derrdx, t!i!m:aMnal 
1309,not!!.de wd,tpé 19 

OPER1'11 BADAN, Didier- Pahbms IntroductÓnii-s. In. FF.RNÁNDEZARROYO, Di ego P;J\L'l.STRANGELO, Filbm (Org;s.) 
Eljutum de la tf!d!fú·at·!Ó!I de! dencht<mtema,~onfliprn:aa'o fJ; /!.mà?ca· De la CJDTP 1/] a la CIDIP í/Jl, P- 13-1~ 
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No processo de codificação por etapas do DIP interamericano, levado a cabo pelas 
CIDIPs em seus documentos aprovados desde 1975, a área m;:ús regulada foi a relativa às 

questões judiciais vinculadas aos casos privados intemacionais. Várias convenções se referem a 

esses temas ou estão vinculadas a eles h. Afora isso a OEA elaborou até agora CIDIPs sobre 
letras de câmbio, cheques, cartas rogatórias, provas, mandato e representação, sociedades 

mercantis, laudos, medidas cautelares, prova e informação do direito estnmgeiro, domicilio da 

pessoa fisica, normas gerais de DIP, adoção de menores, pessoa jurídica, jurisdição, alimentos, 
transporte internacional, restituição de menores, contratos intenucionais e tráfico de menores. 

Várias delas vinculam os países do l\{ercosuF6
• Por esse motivo, há um certo consenso 

na doutrina quanto à desnecessidade e inoportunidade de o lv'Iercosul refazer ou reclaborar 

em novos tratados os temas já trabalhados nas CIDIPs. Bastaria promover a ratificação e 
fomentar a utilização das CIDIPs por todos os Estados-partes do 1VfercosuF1

• Por exemplo, 
se alguma CIDIP tivesse pre·visto nonna especiaJ parao contrato de consumo internacional, 

uma convenção intcmacional no funbito do 1.\{ercosul não se :ria necessária. 

Ú justamente esta a lacuna que mereceu o estudo mais detalhado em toda a obra da 
Professora Doutora Cláudia Lima I\.ilarques, da l.Jnivcrsidade Federal do Rio Grande do Sul, 

em Porto ~'\legre, Brasil, e é no que vai ser centrada grande parte desse artigo. A Convenção do 
México (CIDIP \~ de 1994 sobre a lei aplicável aos contratos intemacionais não chega nem a 
mencionar a palavra conswnidor-28. 1\lgumas regras indicadas para contemporizar essa situação 
não determinam uma efetiv<1 proteção desse agente mais fraco. !:'-Jão ter uma CIDTP trat<1do 

o tema representou uma oportLmidade perdida, mas que pode ser recuperada com uma 
convenção especial. Por isso se fala em necessidade e oportunidade de a OEA elaborar uma 
convenção especializada sobre a proteção do consumidor, que est_abeleçaelementos de cone,'\:âo 

e normas especiais para esse fim. 

A autora citada, escorada na sólida doutrina alemã do gnmdc mestre de Heidelberg 
Professor Erik Jayme, importou inúmeras teorias, estudadas e debatidas profundamente 

durante longos anos, e as aplicou em projetos de convenções internacionais e de modificações 
de leis brasileiras. 

Inicialmente, a doutrinadora constatou a falta de uma proteção especial do consumidor 
nas normas de direito intemacional privado interamericanas e a conseqüente necessidade de 

uma convenção regional específica29
• Ainda, que era chegado o momento para considerar, 

25 TELT~ECHEJ\ BERGl'vL'h'\1, EduHdo. L" dt!?ICII!tÔ?!J'Útâd ,ifj ms-o pmuda mternr.<e·tonai 

VESCOVI, Eduanlo. PmbiM;at deipm<~so 'Útfi:!7!i:h'!O!!al; vsNnvià'JN"idÚn "'"''"''""'' "im loóV,,dm mv=v,·nààv, p 
"''Confem mnquadro de Convenções e mtlficações por esses países em DREYZIN DE KLOl\..,~'l.dr:itlna JéVM''"''''' 

de una mmajmrte de derech-o mtmwa"O>m! pnn;Jo, p. 242-245 e ll. compreensão de que mnlas CID!Ps 12 regrns do l'v!ERCOSUR 
regulrun a mesma mal~riR em TELLECHEA BERG:VlAl\:, Edu~rdo La ,,ÁperactÓ!IJUYI!d!tnMait!lixnm;wnai ,ym e~waa!rifm"'ia ai 

697 
697 
p. 681 e M..iill.QUES, Cláudia Lum. 
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também nas normas de DIP elaboradas na OEA, a proteção do mais fraco na sociedade de 
consumo e de informação, o consumidor30

• 

Primeiro, perguntou-se se há uma lacuna legislativa no tema, gue identificou apenas 
no que se refere aos contratos internacionais de consumo, com suas especificidades c suas 
normas nacionais de DIP antigas e falta de regras nas Convenções internacionais e mesmo 
leis modelos existentes. Depois, se seria oportuno elaborar uma convenção para preencher 
esta lacuna ou deixar a expansão da conexão da autonomia da vontade em contratos 
internacionais solucionar o problema naturalmente. E agregamos aqui que, devido aos 
atuais problemas enfrentados pelo Mercosul, que seria um outro foro convencional parao 
trato da questão, o futuro da codificação do direito internacional privado na ~1\ínérica passa 
pelo reúm! das CIDIPs. 

De fato, determinadas situações ainda necessitam imperiosamente de uma regulação 
e o instrumento que a isso deve servir agora é o da CTDIP. Assim é a questão do direito 
aplicável ao comércio eletrônico e ao direito do consumidor, temas que são muito 
desenvolvidos pela obra da doutrinadora mencionada. O seu projeto de CIDIP sobre lei 
aplicável a alguns contratos e relações de consumo, ante à insuficiência da proteção dos 
consumidores nas normas de DIP, será levado à wna aberta discussão em breve. Há temas 
escolhidos pelo Conselho Permanente da OE.A, como uma agenda paríl a CIDIP VII, e 
esses são a proteção ao consumidor e as garantias mobiliárias. 

Paralelo ao surgimento c ao desenvolvimento do trabalho das CIDIPs nasceu o 
l'vlercosul e alterou a questão da cooperação jurisdicional, pois criou soluções comtms, paralelas 
às existentes, por tal apontadas como desnecessárias e inoportunas, que aprofundaram 
aquelas, fossem elas tratados universais, as próprias CIDIPs ou tratados sul-americanos 
multilaterais ou bilaterais. Os resultados dessa e...xperiência do lvicrcosul, que em vários aspectos 
deu certo, como no da cooperação e assistência em direito internacional processual civil, serão 
vistos a seguir. O processo de integração econômica enfrenta, todavia, vários problemas de 
outras ordens. 

2. O MERCOSUL E O SURGIMENTO DE UM DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

INTERNACIONAL 

Na constância do trabalho legislativo das CIDIPs, surgiu o Mercosul, que também 
passou a ser uma nova fonte de normas de direito intemacional privado e de processo civil 
internacional. Com isso, um conflito de competências entre as orga.ni7.ações internacionais 
envolvidas foi explicitado, qual seja, o de saber como o trabalho do Mercosul, no âmbito da 
regulamentação do direito processual civil internacional, viria a se relacionar com as CIDIPs, 
especialmente pela constante afirmação da doutrina de que diversos temas receberem um 
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duplo tratamento em ambas as instâncias. J\firma S.Ai'viTLEBEN que o surgimento de uma 

diversidade de blocos sul-americanos de integração diminuiu o interesse por uma tuUficação 
das rcb:rras de conflito em âmbito continenttJ. Para ele, isso ficou evidente com o pequeno 
número de ratificações que as novas Convenções passaram a receber'1. 

Todavia, uma tal rivalidade já era conhecida pela doutrina desde longa data, 
especialmente no que se refere à convivência das Convenções Interamericanas com as 
Convenções de Haia, pois muitas das primeiras tiverarn como modelo as segundas e mesmo 
outros acordos de ordem internacionaP2

. 

/\ discussão no âmbito do Mercosul é a mesma, onde igualmente a solução não é 
fácil e nem o ambiente acadêmico estaria preparado para absorver essa quantidade de normas33

. 

Essa nova pluralidade de fontes em matéria de direito processual ci·vil intemacional 
foi também sentida e apontada como uma das características dos sistemas jurídicos 
contemporâneos. MARQUES, em artigos em que se propõe a analisar como as convenções 

elaboradas pelo Mercosul podem ser harmonizadas ou coordenadas com outras convenções 
internacionais, observa que a solução desses conflitos não é mais dada pela aplicação exclusiva 
de uma só das fontes, a monossolução, mas por meio de uma nova e complexa aplicação 
simultânea ou opcional, partindo da teoria do grande mestre Professor Erik Jayme, difundida 

através da expressão "diálogo de fontes" 34
• Segundo Erik J aymc, existem duas maneiras de 

resolver esses conflitos: a pr1meira consiste em dar primazia a uma das fontes, afastando a 
outra, aplicando uma certa hierarquia entre elas, e a segtmda consiste em procurar a coordenação 
das fontes, através do diálogo delas 35

• 

2.1. O desenvolvimento e o estágio atual 

O fenômeno da integração econômica foi sentido também no C...one Sul, onde quatro 

países formar<un um bloco regional, o rvfercosul,em 1991, através do Tratado de Assunção36
• 

A cooperação econômica entre Brasil e Argentina da década de 80 foi vista como precursora 
desse processo~7 . O seu objetivo principal é a conformação de um mercado comum, de 

acordo com o exposto no artigo 1°. do Tratado. Essa é a fase que enseja a presença das 
liberdades fundamentais e a regulamentação de uma série de outros assuntos 38

• Para o seu 

Jl S/J'vfTLEBEN,.JUrgen. Das Intematwnaie T'mzeâ- ;md Primfruhi th MERCOJUK em Ube-0/vk, p. 66 
12 SKII.·:!TLEBEN,Jürgen. Das ],1-ematioJJak Pmzeâ- und Pn:n!lnchtde,- AfERCO.IUR· etn 67 
"VESCOVl, Eduardo. Pmb/emas di:/j:racew k,· .E"'d'' "mnwmv;;c,p. 371374 
''MARQUES, Cláudia Lnmt. Pmddure poUi- un dtal~gr~e dei r~gle,- unú~rse!!et d n{gwna/es, p. 465-484 e 

~{ARQUES, CI:í.udia Lima. Co'!J7tt~,- demnceHfÕe> r! e pmmso em! mtemao:wnal por um diálogo da;.f~ntes 1miwrsm.c e ngiouau ;w.rpai:es da 

Jvii:IYOm/, p. 3.J-57 
"JA'{fu!E, Erik. Irieilflfrin;/tmf!!leetintigmhcn: !e drmfÚI!er;;acwna!pmi podmoderne, p. 9-268 
'" Sl\l D!v!ÃO FILHO, Calixto; SA_,'vffLEBEN, Jürgen. Der Sudamenlwmsche Geménsame }v[arkt· !'"me nxhti&he AiiaJ;.ce des M.mO.>"IIT (T'al 

J),p.1345 
"SALOMAO FILHO, Cahxro, SAMTLEBEN, Jürgen. Der·JudamenkamstheGmwn;ame Jdarkl ewenchhkheAna!ysedes 10mwsur(l""et! 

Jj,p.1346 
38 SALOMÃO FILHO, Ca.lixto; S.AlviTLEBEN,Jürgen. Der SudamenkamJCheGmwmum~tMarkt· emerechiitchtAnajy.ct; dei Mercrsur(i"eil 

II),p.l389 
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alcance, o artigo 5°. do Tratado previu uma série de instrumentos 39
. O objetivo não foi 

atingido durante o período provisório, que tinha término previsto para 1994. 

Esse não-alcance se tornou evidente com o surgimento do Protocolo de Ouro Preto, 
em 199440

, que implementou uma união aduaneira, uma vez que disciplinou as regras sobre a 
tarifa extema comum"-1. Com isso, foi considerado encerrado o período provisório~2 . A partir 

de sua vigência, o Mercosul passou a ter personalidade juúdica43
. Este documento do direito 

primário sublinhou uma vez mais a opção por um caráter intergovemamental do processo, em 

que as decisões são tomadas por consenso e com a presença de todos os Estados-partes44
. Esse 

caráter é o que representa a maior assimetria entre este processo c o da Comwlidade Européia, 
sendo apontado como o principal impedimento à necessária execução do direito da integração 

nos Estados~partes45• O Protocolo também criou novos órgãos e :nunentou a responsabilidade 
dos que haviam sido criados pelo Tratado de Assw1ção. Como órgãos com poder de decisão, 
manteve e concretizou o Conselho do I\-fercado Comum, o Grupo Mercado Comwn e a 

Comissão de Comércio do I'v[ercosul46
. O último órgão criado é o Tribunal Permanente de 

Revisão do I'viercosul, pelo Protocolo de Olivas, instalado em 20044
). 

O :tvícrcosul gerou mais ganhos que qualquer organização anterior da qual fossem 

integrantes os seus Estados-pat.ies. As relações de cooperação e de comércio foram expandidas. 
Até 1997 elas cresceram assustadoramente. Dispôs de uma condizente estrutura 
institucional~8 . TOrnou-se um mercado interessante para os investidores estrangeiros 49

. A 

idéia de uma moeda única chegou a ser aviltada. Foi considerado um potencial competidor 
para a Comunidade Européia e para o Nafta. Nesse momento passou a ser v:isualízado um 
ordenamento jurídico no bloco, que conta com um direito processual civil internacional. 
Apesar do sucesso, o bloco enfrentou problemas. 

Em 1999 os Estados-partes começaram a enfrentar crises econômicas guc tiveram 
reflexos no l'vfcrcosul. }Jguns instituíram cláusulas de salvaguarda, que desencadearam reações 

'" SALO M);.o FILI TO, Cilixto; S/1.1-ITLEBEN, Jürgen_ Der S udamm/~,Niw0e Get~~em.rame Aíarki eme rechnkheAna(yse des llfertMIY (i"'ei! 
I),p.1350-1352 

120 

,., PJSCITELLO, Daniel Prrvón;SCH1v!IDT,Jan Peter.DerEuCH a!J Vor~dd EirsmBnhchezrhmgtles JrmW\tff! Merrosur-Cmd.1t;, p. 301-
304 e SCHl\HD"l~ Jan Pcrrr Nme I111p11Úe durch i'cti.dttu/wnelie R'!forme" -- 139 .. 142 

'8 SALOJ\L'i.ü eliWO, llrui,co, SiMTl:J:BJCN )ú1:gen 
JJ),p-1390 

•~ SAlVfTLEBEK, Jürgen_ T>ee-J'udammkr:múde Gemenw2me Jvfaykf (J\1ERCOSUR) ~tml snne liâte Ve;fiu.rr,-;,:g, P- 2005 



137 

nos outros. Reveses políticos também foram computados. 'fais fatos tornaram difíceis as 
relações entre os parceiros. A própria manutenção e o futuro da integração foram questionados. 

Com o agravamento da situação da economia argentina no finAl do ano de 2001, as expectativas 

de que o bloco viesse a se tomar um mercado comum dinúnuírmn. F- conhecida e difundida 
na doutrina a expressão de que ele palmilha uma região nebulosa entre uma zona de livre 
comércio ainda não totalmente implementada e os primeiros passos para o estabelecimento 
de uma união aduaneira. 

;\nte a essas crises, o processo conheceu idéias de relançamento, fundadas no 
fortalecimento institucional, na incorporação das nonnas emanadas dos órgãos do l'vlercosul 

pelos E':stados-partes e na efetivação do sistema de solução de controvérsias. Desde 2002 
Brasil e Argentina vinham reestabelecendo relações runistosas e cooperativas um com o 
outro e no contexto do ~krcosul, para que os inúmeros ganhos >ldquiridos desde a sua 
fundação não fossem desperdiçados. Em 2004 novas desavenças comerciais se tomaram 
conhecidas sob o nome de Cuerra das Geladeiras. Em 2006, o ingresso da Venezuela no 
bloco reativou alguns debates e esperanças. 

2.2. A Venezuela como membro pleno 

Em 2006, o grande tema da agenda do Mercosul foi a passagem da Venezuela de 
Estado associado para Estado-parte do Mercosul, isto é, assumir a característica de membro 
pleno do processo. Com isso, ele passou a ter dez países entre essas duas modalidades de 
participação. O Tratado de A~.ssunção, já em 1991, previu o ingresso de novos membros. 

A Venezuela é o quinto produtor de petróleo do mundo, sendo considerada uma 
potência energética. O país tem vinte e sete milhões de consumidores/habitantes, quase wn 
milhão de quilômetros quadrados, um Produto Interno Bruto respeitável de 1/7 do mesmo 
índice brasileiro. Com a Venezuela, o Produto Interno Bruto do 7\{ercosul passaria para um 
trilhão de dólares, o que represent1r.ia 76 por cento do mesmo índice da América do SuL 
Ademais, o país tem uma história integracionista muito rica, que passa pela personalidade 
do libertador Simón Bolívar, nascido em Caracas, em 178350

. Geograficamente, o seu ingresso 
permitiria a ligação do Caribe com a Patagônia. Enfim, tudo levava a crer que o ingresso desse 
novo p~cús deveria ser efusivamente saudado. 

Em verdade, o ingresso de um novo país é quase que como wn dever imposto pela 
palavra integração e também por um processo como tal. Afinal, o ~\fercosul ganharia mais 
um membro pleno. Assim também se compreende da previsão da Constituição Federal 
brasileira de 1988, que tem um par~g:rafo único no artigo 4°. com vistas à integração da 
América. E veja-se a União Européia que, com as incorporações de 2004, passou a ter vinte 
c cinco Estados-membros e outros são candidatos. 

;o Confcnr os esforço5 de Bolívar para a codifinçào do DIP em FEfu""'ANDEZ ;\RROYO, Diego P I..:< mdifitactÓ!! de! Dmcho 
mPfmrm:çNai,Drwado e" Amin:a ]Arina, p, 81-87 
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Mas, o ingresso da Venezuela representaria um novo freio à proposta norte-americana 
de criação de uma_A.rea de Livre Comércio das }unéricas, da1"ia um forte alento ao processo do 

I'vfercosul, pois tratar-se-ia de um fato novo, retirando-o do certo marasmo em que se 
encontra, e seria uma alternativa para projetar um pouco mais a América do Sul no mundo. 

E os problemas que poderiam ser gerados por conta do seu presidente Hugo Chávez, 
mesmo os extemos, cuja conseqüência poderia vir a ser um estremecimento da relação da 
Cnião Européia com o I'vlercosul, seriam resolvidos posteriormente. Afinal, a União Européia 
tinha convivido bem com o dirigente italiano Silvio Berlusconi. E não seria de bom grado 
um processo de integração e seus sócios condenarem um país a f1ear fora do mesmo por 
causa do governante do momento. 

Mas os argumentos temerosos quanto à entrada da Venezuela no bloco também 
foram ev-idenciados. Bastava tomar um jornal ou uma revista de politica e eles eram facilmente 
vistos. O Presidente Chávez é tido, por determinados setores, como um desagregador, um 
impetuoso, de personalidade forte, de liderança forte demais para quem governa um país 
que quer entrarem um processo de integração. Ainda, fala-se que ele é um populista e que o 
regime que ele comanda beira a uma ditadura. Charges jomalisticas refletem que ele não pode 
ir a um funeral, pois tiraria o morto do caixão para aparecer. QmUldo visitou Porto Alegre, 
por ocasião do Fórum Social Mundial, esteve acompanhado de 400 pessoas, do seu neto de 
um ano e de um cachorro. O maior temor é que, sendo o l'vlercosul incapaz de domesticá-lo 
com as regras econômicas do processo, este se veria contaminado politicamente por Chávez. 

Um outro gran.de campo de preocupação decorre de suas posições contra os Estados 
Unidos da América, a quem o I\..Jercosul vive em torno, mas em contrariedade cordial. Ele 
tem ameaçado e mesm.o rompido acordos de mais de meio século. ~vfanifesta-se sempre 
radicalmente contra aglobalização. Dá a entender que pode usar o lvfercosul para a proliferação 
de suas idéias, o que facilmente o tomaria um campo de batalha pela liderança política no 
Continente. 'Tornando-se o lvicrcosul uma alav~mca para novos conflitos politicos, os prejuízos 
comerciais não tardariam a aparecer. 

O lv[ercosul devia mesmo ter receios, pois o país desligou-se de um processo, o Pacto 
J\ndino, o que demonstra um despreparo para uma vida em comunidade. 

A prllKipal colocação a ser feita em referência ao ingresso da Venezuela no lvfercosul 
deve vir da sociedade civil dos países envolvidos. Como se sabe, o l'viercosul possui uma 
cláusula democrática estabelecida em Ushuaia, na Argentina, em 1. 992, a exemplo da União 
Européia. Pois bem, e falo por nós, brasileiros, ao aceitarmos a entrada da Venezuela, 
estamos externando ao mundo, especialmente o que contesta o regime de Chávez, que este 
país tem wna democracia equiparável a nossa, recentemente colocada em teste, por conta das 
passadas eleições, que envolveram aproximadamente 130 milhões de pessoas, fato que 
levou a imprensa internacional a nos posicionar como a terceira democracia do mundo. 
Voltando, nós, cidadãos mercosulistas, integrantes da sociedade civil, estamos a referendar 
essa frágil democracia que há lá. Se o Brasil tivesse mn governo forte e uma onda de presidentes 
de esquerda não estivesse governando a iUnérica do Sul, possivelmente o ingresso da 
Venezuela no Mercosul viria acompanhado de uma discussão mais profunda. 
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~'\inda que discutível a existência ou não de uma democracia na Venezuela, certo é que 

o Presidente Chávez pretende já um novo referendo para novas reeleições em 2014. EJc quer 
se reeleger por antecipação. Também colocou-se à disposição do povo para governar até 2025, 
dizendo que tem saúde para tanto. Costumeiramente interfere na política dos outros países, 
especialmente na política eleitoral. O próprio presidente Luis Inácio L.ula da Silva, agora 
reeleito no Brasil, temia essa amizade c sofreu para afastá-lo da campanha eleitoral. Antes, 
havia assessorado o presidente Evo I'vforales, da Bolívia, no processo de nacionalização do 

gás boli-vúmo, o que causou prejtúzos irreparáveis para mna petrolífera c para o povo brasileiros. 
Por outro lado, no Carnaval de 2006, no Rio de Janeiro, a sua petrolifera estatal financiou 
algumas tradicionais escolas de samba. E agora quer construir o que chílilla de Grande 
Gasoduto do Sul, da Venezuela até a Argentina, por cima do Brasil, sem que este tenha 
alguma torneira desse gás! 

Assim, é um país em crise, que se alia a mn processo em crise, com Paraguai e C"ruguai 
ameaçando sair do mesmo e associarem-se com os Estados Unidos da /unérica por não 
receberem acesso aos mercados consumidores de Brasil e Argentina. 

Internamente, ataca a iniciativa privada com promessas de reformas e estatização de 
supcnnercados. É um país que já esteve à beira de uma guerra civil. Houve golpes militares 
em tempos não muito distantes. O governo não tem oposição política. A oposição não 
concorreu nas eleições anteriores à de 2006. O Senado foi então fechado e o sistema tomado 
unicameral. Afora isso, há 111na corrida armamentista promovida pelo país, evidenciada com 
a compra de armas, o que não soma nada aos procedimentos de aproximação dos paises, 
nem do Mercosul com a União Européia. Sem falar nos apoios a países que testam mísseis, 
como a Coréia do Norte e o Irã, c nas visitas que fez a Saddam Hussein e a Kadafi. 

Enfim, por todos esses motivos, repete-se que a Venezuela tem uma frágil democracia. 
E reafirmo o temor que tenho, como integrante da sociedade civil do !viercosul, em legitimá-la. 

2.3. A solução de controvérsias 

Em função de obstáculos constitucionais e da opção pela intergovernabilidade, o 
mecanismo de solução de controvérsias assumiu uma característica diferente do existente na 
Comunidade Européia. O primeiro documento que regulou-o foi o Protocolo de Brasília, 
de 1991, de caráter transitório, que impltUltou um sistema arbitraL 

As iniciativas tendentes a dar um impulso à integração envolveram a superação das 
deficiências derivadas da carência de um. órgão que garantisse a intetpretação un.ifonne do 
Tratado e tivesse capacidade para sancionar as violações às normas do 1-lercosul, a adaptação 
do sistema ao estágio atual da integração e a necessidade de fortalecer a estrutura institucional. 
Para t;ulto, em 2002 foi aprovado o Protocolo de Olivos. Ele entrou em vigor em 2004, 
derrogando o de Brasília. 

Mesmo em meio aos períodos de crise, que desencadearam inúmeras medidas 
protecionistas e de represálias, o sistema de solução de controvérsias atingiu um relativo 
significado. As quatro primeiras controvérsias aceitas para ir ao tribunal arbitral ad hoc e que 
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não resultaram em um acordo intermediário51 foram entre Brasil e Argentina. A primeira 
decisão do Tribunal Arbitral surgiu apenas em abril de 199952• O segundo laudo arbitraP3 

surgiu no mesmo ano, cinco meses após o primeiro. Já no começo de 2000 surgiu o terceiro 
laudo~~. No ano de 2001 foram emitidos dois laudos arbitrais sobre conflitos em_ negociações 
comerciais 55

• ~AJém desses, outros cinco se seguiram. 

As iniciativas tendentes a dar um impulso à integrttção pretenderam superar as 
deficiências derivadas da carência de um órgão que garantisse a interpretação uniforme do 
Tratado e tivesse capacidade para constatar e sancionar as violações às disposições emanadas 
dos órgãos do lvfercosul. Assim, tuna decisão de 18 de fevereiro de 2002 aprovou o Protocolo 

de Olivas, que derrogou o Protocolo de Brasília e a Decisão n. 17/98 CT\lC, o seu regulamento 
de aplicação, de dezembro de 1998. Ele entrou em vigorem 1°. de janeiro de 2004, juntamente 

com a Decisão n. 37/03 CMC, que é o seu regulamento de aplicação. 

i\ possibilidade de recurso ao Tribmal Permanente de Revisão do ?víercosul, segundo 
o artigo 17, instalado solenemente em 13 de agosto de 2004 e que tem como sede Assunção, 
é o principal avanço em relaç?ío ao sistema estabelecido anteriormcnte56. Até então o sistema 

de solução de controvérsias não dispunha de instância recursal. 

Outra inovação é a que consta do artigo 1°., n. 2, que faculta a submissão de conttovérsias 
ao sistema de solução de controvérsias da Ol\1C ou a outro sistema específico de comércio em 

que sejam partes individuais os Estados~pa1tes do Mcrcosul. Este parágrafo ttunbém introduz 
uma vedação. Assim, uma vez iniciado um procedimento de solução de controvérsias de 
acordo com essa regra, nenhuma das partes poderá recorrer aos mecanismos estabelecidos nos 
outros foros, para a mesma questão. f: o que se pode considerar a determinação da competência 

do órgão regional frente aos multilaterais por uma cláusula de eleição de foro. 

Já o artigo 3". se refere à novidade que possibihta ao Tribunal, mediante requisição dos 
Estados~partes, emitir opiniões consultivas sobre o direito da integração. Segundo ARA lU O, 

será nesta tarefa que o TribunaJ "retomará o estilo, já consagrado nos laudos do Mercosul, de 
estabelecer o fio condutor da integração entre os textos nonnativos aprovados e a realidade 

diária guc surge na sua aplicação''57
• A expectativa é que o instrumento sirva a uma interpretação 

unifonne das regras do lvicrcosul e a uma confiança na sua arguitetura judiciaL 

;t Cen:a de 450 consultas :\. Corrussão de Coroérao do lvkrcosul ::t!Í11J!Jl>lllHeslti.W.dos s~nsfatórios c v1errun a evitru: o recurso ao procedimento 
arbttnlL VEl'-1'1l:Ri\, De1sy. A.c a.ssm:dnaun/.Yeo lvfmvm!e a U;;~ão I:"wçp4.2:t;tdefqfio,· de uma a,,~rr;;ray:!ío 111/eY-7?501711; P- 240 

52 0 texto pode ser conslllt~do cmwwwmercosul.orguy/pagu-;.al<•sp.htm. ;\descrição e o desenvolvimoHo do proc~sso podem 
S('f vistos em SAMTLEBEN, J. Finter SdJ,dsspr!Hh im Mermsur.· 11 'dsrhaftl!cbe Knte ais ac/Jt!cche Hernwfonievm~g?, p. 77-80 <:mais 
reS\llllldO em LEHlvLt\NN, Julia_ Nmn WJJ der Sdwdcgerúhr.rbarkeit des lvíerWSIIY' em InT!fjm.~·"""notwá ia Lux.embu;-g?, p. 623 

1 ~' O texto pode ser consultAdo em WW\v.mercosnl_org.uy/pap,inalrsp.hlm 
14 O tex:to podê' ser consultado em wwwmercosuLorg.uy/pnvnalesp.htm 
"Os wxtos podem ser consult&dos em wv;;wmercosuLorguy/p~gmalesp.lttrn 
10 PISCITELLQ Drrniel Pavón; SCHfvflDl';Jm Peter. Der EuGJ-i ais i/(wbi/J Enn EimüdnJmcg dnc ,·hmd;vnMc·mmcc.C(=,,héó, p 301, 

304 e SCf-'JJv!IDT,Jan 139-1~ 2 
"i\JZAUJO, Nadia de. O Tnbnu1lPemumente de fu~isão do Afr:rtond easapmd!e; comm'tiu:~s: anáirset!oc laudosarbumls, sua !ijpf!iO cçm a mmma11 

lmre algumas idiws para 9juturo, 28 p., que obset'Va que o instrumento ::ecebeu fnmca inspir~tçiio do reenvio prejudicial ex:tstent<C 
na Comunidade Emopéi9. 
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Mais uma novidade a ser citada refere-se às fases do procedimento, já que as partes 
poderão passar das negociações diretas diretamente para o procedimento arbünJ, sem, 
necessariamente, percorrer a fase que envolve o Grupo Mercado Comum, como o Protocolo 
de Brasília apresentava. Assim, segundo artigo 6°, a intervenção do Grupo passou a ser 
opcional. 

Uma última característica é que o Tribunal de Apelação pode ser acionado diretamente 

depois da primeira fase do procedimento, isto é, depois das negociações diretas, mediante 
acordo, segundo o ariigo 23. Nessa hipótese, os laudos serão igualmente obrigatórios, mas 
sem a possibilidade de recurso. De fato, o Tribunal tem como objetivo julgar os recursos de 

revisão dos laudos dos tribunais adhocaprcsentados pelos Estados-partes e também atuar 
como única instância a critério das partes em conflito, ditar medidas cautelares e de urgência 
c responder a consultas dos Estados. 

O sistema, mais ainda o do Protocolo de Brasília, chegou a receber manifestações 
favorávels 58• Críticas também não faltaram 59

. Dificilmente a doutrina o defende. Isso dá eco 

às manifestações de gue o processo tem uma fragilidade institucional 

2.4. A fragilidade institucional 

Desde o surgimento do processo de integnção, a doutrina tem indicado que o bloco 

poderia adotar um regime supranacional, com o gue é esperada a solução de inúmeros 
problemas c um melhor enfrentamento dos períodos de crise. Segundo a opção feita pelo 
bloco, basta que um país discorde dos demais para que uma medida não seja adotada. i\ 
escolha pela supranacionalidade também envolveria um sistema efetivo de solução de 
controvérsias e um órgão para aplicar as decisões. A idéia da supranacionalidade não encontra 
aceitação nos governos e nem em outros círculos. 

Em verdade, a ordem jurídica do lVIercosul é invariavelmente tida como frágil. ::-Jão 
ape11as o sistema de solução de controvérsias, mas a ordem jurídica como um todo recebe 

considerações. A fragilidade institucional c jurídica60 do Mercosul é quase incontestável61
• 

Essa estrutura frágil é ainda elemento de um dos paradoxos atuais do processo. 
!v1esmo não tendo uma base jurídica sólida, o .tvlercosul já atua e mesmo legisla um modelo 
novo de direito0

. Ocon·e que da leitura do direito primário não fica claro se o l'vfercosul está 

18 WEHNER, Uhidl. Der Merct.wrr FVx};t~fi·agen tmd Emkr.wn;fah,gh:ztemtr !lfUad'JP' httegratwntpnyektenmd d,e Brfo(~Jüi!is"·Úfen der 
!!lterngiORa/cr; Koop::rcrlwn ;mtJerEumpaiwh~, U,iM, p. I 10. Por JAYME foi ~<pont:td& corno um dos instnune11tos pam hvorecer 
a uuegmçiio ('ll11llercados como o Nafta e a.r\k~. JAYME, Enk_ IdenNécuÍhtrelledmfif_gmlizm· Jeiit»l! mterMc!Dnal;tmú _f/H!I!Iodernf, 

p. 70 
,_,PORRA, T A-DORlA JUNIOR, R.aÚtel A. Jv[e,-r,mr themmmom mm-f~tif rho fimt(;,jirst ?'entm;·?, p 24 
00 Visões da fmgilidade institucional podem servist~s <?-JTI Mi1.RQUES, Cláudi:t Luna. O r.·_Dmcdo da lc1enum!'. Dimlooriundo do }i!Ün:'OSN{ 

en1~c:Dm!!!Jl!!lenmrhlfa!CLis.czca eNor.ot Caminho f d~ Infeg,v{io, J/ 83--87 e em VENTUAA,Deisy. AsaSJw,~rrw.cenkeç }/w,r;ruit a Um.ão 

E11Mpàa: os:a'esrifios de uma as.cor-"11-l,(dO mier-ngwnai, p. 10& € 589-601 
61 Verll!ll\t contestação doutrinária estrangeira a essa const~taçiio emJAEGER .JlJNIOR Augusto. L.1-'b'*daderk trmcor;{nc;a na Umiio 

Eumpàauwlvfe!TMJ/,p 589 
"2 DREYZIN DE KLOR, il.dnrul~. EiA1erCDSI/r. Ceneradc;rdeuiiamrewfumtedfdm:cho mtenmaNralfmwdú, 395 p 
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ou não legitimado a impor estas leis nas ordens jurídicas internas c a contmlar a sua execução, 
embora as normas sejam obrigatórias para os Estados-partes63

. 

Assim, cabe guesrionar como se legitimam os atos em~mados dos órgãos do I'vlercosul. 
A aplicação das normas do :!\{crcosul depende da constituição de cada Estado-parte64

• Nem 
todas as constituições autorizam a transferência de competências às instituições .. \ isso há 
uma verdadeira aversão histórica. Nem as regras dispõem de princípios como o de primazia 
do direito da in.tegração. Algumas doutrinas observam que pelo fato das normas do Merco.sul 
necessitarem de concordância unânime dos Estados-partes, a elas deveria ser reconhecido 
efeito direto c imediato. Outras observam gue o fato de o Mercosul poder praticar todos os 
atos necessários à realização de seus objetivos, segundo o artÍgo 35 do Protocolo de Ouro 
Preto, é o reconhecimento de alguma supranacionalidade ao Mercosul. Todavia, assim não 
ocorre. Uma norma do Mcrcosul só tem efeito depois que todas as partes tiverem adotado 
as medidas necessárias segundo as leis nacionais. Existe uma ampla tendência nos países de 
dar preferência à constituição nos casos de conflitos entre normas de direito internacional 
público e direito intemo6~. Ademais, a incorporação de normas não tem prazos definidos, 
ausência que aparenta ser o maior inimigo da normativa J'vfercosul, ainda que a Decisão 
n. 20 I 02 CMC busque prevenir o atraso da incorporação das nmmas do Mercosul. 

Resumindo, a validade interna das normas depende da necessária concordância 
parlamentar e da publicação dos documentos. Com isso, tornam-se direito nacional e ainda 
diretamente aplicável. Todavia, as constituições são sempre supremas. 

A conclusão é que a garantia de uma aplicação uniforme da ordem do l'vfercosul 
dentro dos Estados-partes é difícil. O direito do J'v[ercosulnão dispõe de uma dogmática 
comparável à comunitária, que envolve a primazia e a aplicabilidade direta do direito, bem 
como um cabedal jurisprudencial. Tais princípios não foram nem de forma expressa nem 
por outras medidas transportados ao Mercosul. Em função dessas ausências, sobretudo da 
supranacionalidade, é que não se pode falar de um direito comunitário do 1.-'lcxcosul. Do 
contrário não haveria uma separação doutrinária entre este e o direito da integração. 

2.5. O direito processual civil internacional do Mercosul 

Durante o período conhecido como de sucesso do !Vfcrcosul60
, mais ou menos 

situado entre o ano de 1995 e a eclosão da crise econômica argentina, já era possível afinnar 
que o JVlercosul possuía um ordenmnento jurídico e hoje a doutrina já comenta acerca de 

'-'O teflexo deste direito n~ prática dos rribunai~ ~-upetiotces brasileiros, onde Já h i cilSos JUlgados €':\Wolv-endo-o, mcluslve como 
fund~mento de pedir no judiciii.r:io, mas pelos quru:;- se obsrnra que o Supremo Tribunal Fedeml manteve a tradtçiio du~list;c, 
pode servJslo em MARQUES, Clbdia Lima () "DvâiJJ da ]Vf.!:!T>:md'': Dw~rir; é'ntmdo do ]Vf.errowf enfl? Dimt~ Internarwna/C!ámca e 

l\;'o"as~àmidat de I11regme'io, p 91-99 
ó< A questão da hierarquia das normas emsnadas dos órgãos do l\.fercosul na Órbit:t intema é estudadll em VENTURA, Deisy As 

asJW/e!nas mlw o Jl.mwu! e a U mão E.mrpiw: os desafios de H1!ta assormçã& mW-rr:g1wai, p. 167-223, pRril. quem os Est2dos-partes se dividem 
em potenaalmente federalist%, sendo a Atgen.ti.na o m:us deles, e 1rredutíve1s sobemrhstlls, sendo o Un~gL1ai o mais deles 

o; SILVA, Elaine Rrunos (Ll. P~cht.<angleirhung m: Mm:osu!- Penpektu'Ciljiwdas Ntedm'aiSungrn:chrwn Gm!!scbafien anband tc·n Eifáhrungen 
inderElfmpaud!en Unwn,p. 48-49 

"Caracterizado etnJAEGER JUNIOR, AUgtL~to_ L1bi'r'dade de C{'ntoninàa 11a União Em-vpàa e J!O ]lf,rrosul, P- 560"564 
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uma constituição material67
. O Tratado de Assw1ção, os protocolos de Ouro Preto e Brasília, 

as decisões, resoluções e diretrizes formavam um ordenarnento jurídico organizado c 
estruturado que possuía suas próprias fontes, dotado de órgãos e procedimentos aptos para 
emiti-las, interpretá-las, bem como para constatar e sancionar os casos de não-cumprimento 
e violações. 

Para essa ordem jurídica é de grande relevância o que se pode considerar de processo 
civ-11 internacional do lv[ercosul68

. Os temas envolvidos são vistos como auxiliares para a 
solução dos conflitos de leis no espaço, ou matérias irmãs do direito intcmacional privado, 
hoje estando prática e pragmaticunente nele contidas69

• Conferências especiais interamericanas 
de direito intemacional privado auxiliaram na formação dessa concepção70

• O Protocolo de 
Cooperação e Assistência Jurisdicional em lvfatéria Civil, Comercial, Trabalhista e 

Administrativa, chamado de Protocolo de Las L.ei'ias, de 1992, regula a assistência jurisdicional 
e o reconhecimento e execução de sentenças e laudos arbitrais estrangeiros. O Protocolo de 
Buenos Aires sobre Jurisdição Intemacional em Matéria Contratual de 1994 é outro 

documento que pode ser listado nessa ordem. Por fim, um processo do Mercosul ainda 
conta com o Protocolo de lvledidas Cautelares, firmado em Ouro Preto, em 1994, com o 
Protocolo de Santa Maria sobre jurisdição internacional em matéria de relações de consumo 

c com o Protocolo de São Luis em matéria de responsabilidade civil emergente de acidentes 
de trânsito, ambos de 1996. Estes documentos sobre os litígios relativos às relações 
jusprivat.istas intemacionais no âmbito do I'viercosul serão vistos agora. 

Em uma dete.mllnada época, o Mercosul analisou se basta v a recomendar a ratificação 

das CID IPs para impulsionar a integração jurídica ou se era necessário tentar soluções de maior 
aproximação. Entendeu-se que as CIDIPs eram produto de wn processo codificadorde relações 
privadas internacionais de escala continental, valiosas, mas que continham o abarcamento de 

realidades por vezes sensivelmente diversas, emergentes de países pertencentes a sistemas 
jurídicos diferentes, localizados em uma extensa área geográfica estendida de um pólo ao outro. 
Por esse razão se concluiu que o ?vfercosul necessitava de regulru.nentações que avançassem mais 

que as intenunericatlas, aprofundassem os temas, ainda que envolvesse alguns já tratados por 
aquelas 71 e sem que isso viesse a ser considerado um desperdício de esforçosn. 

61

DROMT S~"'...t"J MAR11NO, I.,au~:a C";;•::~:,::::.::~::;;:::::•; 2J9,307 
"
1 Também chamado na doutrina arg;cntina de dirc1to privado do Mcn:osul ou direito intcrnacionBl privado 

instltucional da in(·egrgçi'ío DREYZIJ'\ DE KLOR, Adrí~lllll E! ]vfert'OJ'ur: Gor.rrador df 1111.1 !1Uewjénte de dm:dJo m!ernacior.a! 
prm:~do, p. 246, h--!ARQUES, Oâudia Lima O "Dwe1ki do Menxmd" 'Dnrlkiorúmdodo N!env .. -uf, eninDvrào ]/ltff51(!{.10!1;;/(:fdJ·.czm el\k1r.< 

Catmnhm ti'e Intq;rapão, p 89, Ml1RQUES, Cláudia Lima_ Cor/itmça no ccmrbc-w eletrônico e a pmrq-M do ro!!tumw'or(um edt~do dot ne.r/cws 

~§:~~~l;]~~j~~;~~;;~:i~~~;~;i5E~ifiª:~i"::"~d:~P:m;am,:br d"' MERcosuR· em 1-69; 
129-132 

60 1\,fARQUES, Cláudia Lirna_ CINçfianrrt no tomircia e!etnJnuvea pro~c!io do mnsumidor:· '!!!!estudo a'ot ntgdc!útjuridico, de ronsumo !!O comir>:w 
e!drdnit'O, P- 34-2 0 DREYZJN DE KLOR, Adriana. Temat à IJ!'I-etho de i:1 lniegraaón· l)e7echo Inte1·naaona!Pnwdo, p. 109-112 

'" SAMTLEBEN,JUrgen, Dar l!!lenwrionale Prozed- und Prú'tl!m,ht deJ MERCOS'UR· em Uberb!tck, p. 9. 
7

' TELLECHEA BERGl\·1A'l\l, Eduardo_ La dttnCJ/.CIÓ!!jlfdma/ dei caso_tmwdo mternacmil!:d .. . , p. 21 
'"DREYZIN DE KLOR, Adriil.lla. Temeu de Dern:ho de la Intt,graâón Deruho Intemat~mra! Pnwrlo, p 117 
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Por isso, já foram firmados mais de treze acordos principais e complementares no 
âmbito do J:v1ercosul quanto ao campo do direito aqui abordado73

. Há um DIP do Mercosul 
ou então nonnas que são consideradas de processo civil internacional, segundo a doutrina 
dos países que o confom1am.14

. Alguns protocolos trazem no11nas de DIP e outros tratam 
de processo e de normas auxiliares de DIP75

• Em sua grande maioria são tnttados de direito 
processual intemacional e de cooperação judiciária. E não são inovadores em todas as suas 
partes. Observa RECHSTEINER que em muitos deles foram adotadas normas de tratados 
já existentes, principalmente as CJDIPs 76

. 

O Protocolo de Las Letlas sobre cooperação e assistência jurisdicional em matéria 
civil, comercial, laboral e administrativa de 1992 trata do reconhecimento e execução de 
decisões e cooperação judicial intemacionaJ. É considerado o docwnento mais fundamental 
parao tema entre os países do I'v1ercosu.l77

. Na doutrina cstran.geira, esse documento recebeu 
comparações com normas européias n. 2"!a classificação de TELLECHEA BERGM}.~.N, 
representa um terceiro nível de cooperação jurídica internacional, gual seja o do reconhecimento 
da eficácia extraterritorial das sentenças 79

. Ele tem por finalidade facilitar as provas, as trocas 
de informações, o reconhecimento de sentenças e a cooperação em geral entre os Poderes 
Judiciários dos Estados~partes. Ainda, estabelece uma igualdade de trato processual com 
conteúdo mnplo, incluindo a eliminação de barreiras e cauções para estrangeiros e pessoas 
jurídicas no .:Vlercosul, e inova ao possibilitar os trâmites de reconhecimento e execução por 
carta rogatória80

. Conforme o seu texto, o Protocolo inclui no Capítulo IV a cooperação em 
atividades de simples trâmite e probatórias, no Capítulo V o reconhecimento e a execução de 
sentenças c laudos arbitrais c no Capítulo VII a infonnação de direito cstrangeiro31

. O 
documento também trata de questões jurídicas gerais do direito processual civ-il intemacional, 
mesmo que não vinculadas diretamente às questões de cooperação judiciária internacional, 
como a igualdade no tratamento processual e dos instrumentos públicos e outros 
documentos, como observa RECHSTEINER82

. Está etn vigor em todos os paises do 
l\..fercosul. Foi influenciado fortemente por algumas CIDTPs 8.>. 

n Ver as menç:õrs em TELLECHEl\ BERGMAN, Erl\Htrdo. La drmmm!n ;udma! a'el casoj:muw'o Mkt11tJCIC!1ai , p 22 
"MJ\RQC:ES, CLíudta Lima. () "'Dworo de }!Ien:ooul"'. Dtretm c-r!tmdo tia Mm;w<i mt;·e Dn·r1to Inlen!arwt!tl! CM • .rsltO e ]\Towr CmmhfM de 

!;m;gr"f·ão, p. 89; DREYZIN DE KLOR, Adri:ma E/ Mm-rw11··- Genr:n:ui"ordeutia nHewjw!!!ededr.nrho mk-rnatlonalp-;ma'a, 395 p, 
RECl-ISTElNER Be~l 'W'alter. Dm,-du !f!/2Y'Hat·latitu"pnmdo. tmria e Jmitica, p 336 e ss 

"Ver o tel11\l em MARQUES, Cláudia L!ma Cmifiança no mntircw à/:1'Ô,.-ime a pn,kçi'.odo consmmdor: 111n dud[)do,· n4_(!;5nú;uví.dic'"C>' detwrsH!1;o 

noromitno e/etrl!!nv, p. 423 e ss 
"o RECHSTEINER, Beal \'(lalter. Dinilo mrmMcwnaiprnado: twna e;tmittca, p. 311 
l"l M...-\RQUES, C1áudia Lima. COiif/ifiX de mnmrçôú de f"vce;.c& ciul!n/!:nw:toMi- por wm dlálogo da; jor,/es umtWM!f e r{~W!!a!t JWS pa .<<'.r do 

J/fHúSJI!, p_ 45 
1
f SAlvíTLÊBEN, Jürgeu Geme1mamcn Marki (MEECOSUR), p. 129 e ss 

79 TELLECHEA BERGi'vlJ\1"-.J, Edundo ., p 23 
se DREYZIN DE KLOR, Adn::lna E! Me=slff. e ss; DREYZIN DE 

KLOR, Adü<lllfl. Tt!lltiJ" de Den:cho de /t; hmgnMt.1!: lJr:re,;bo ]J!funtJcJOflal Pnwrlo Córdob:r: Advocatus, 1998; PABST, I-hroldo. Dar 

m~;~~~~~~:;t;;:';;~~;:;~::;:;;;;~ ;7:7 ;',:R.~F:.c:;·;H;S~T:,E~·l::N:•1 E;•R,~'lB~e;;o;t1 W~ru;;~"~'u-:l)~,vmu mtemar-7!)Ju.!"pnwdo, teo-na e pnitu:a, p. 341 e ss 
A esn Uberbhck, p. 13--27 
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Esse documento e o mais adiante visto Protocolo de Ouro Preto tiveram a importante 
função de objerivar resolver o problema da divisão criada com os Tratados de Montevidéu e 

o Código de l3u.stamante entre o Brasil, de um lado, que não ratificou os primeiros, c o 
grupo formado por J\rgentina, Uruguai e Paraguai, do outro, bem como preencheram o 
vazio resultante da privação brasileira em relação às convenções interamericanas2

J. 

O Protocolo de Buenos 1\ircs sobre jurisdição internacional em matéria contratual de 

1994 sibrnifica um passo importante para a uniformização do direito processual civil 
intemacional do Mercosu1. Ele é aplicado à jurisdição contenciosa intemacional com relação a 
contratos internacionais de natureza civil e comercial celebrados entre particulares, pessoas 

fisicas ou jurídicas. Então, são excluídas várias relações jm~dicas, como, por exemplo, aquelas 
entre os falidos e seus credores c demais procedimentos <málogos, especialmente as 
concordatas, a matéria tratada em acordos no âmbito de direito de família c das sucessões, os 

contratos de seguridade social c os administrativos, os contratos de trabalho, os contratos de 
venda ao consumidor, os contratos de transporte, os contratos de seguro e os direitos 

reais 85
• Outro requisito para a sua aplicação é que as partes do contrato tenham o seu domicilio 

ou sede social em diferentes Estados~partes do Tratado de Assunção ou que pelo menos 
. uma das partes do contrato tenha o seu domicílio ou sede social em um Estado~ parte e, além 
disso, que tenha sido feito um acordo de eleição de foro em favor de um juiz de um Estado

parte e exista uma conexão razoável, segm1do as normas de jurisdição do Protocolo. Aproxima
se da Convenção de Bruxelas de 196886 e permite a autonomia da vontade quanto à eleição 

do foro, uma eleição do foro expressa ou tácita e ainda a possibilidade de se submeter 
voluntariamente à arbitragem87

. Está em vigor em todos os países integrantes do l'vlercosul. 

O Protocolo de Ouro Preto de J'viedidas Cautelares de 1994 supôs a finalização do 
processo codificador do auxilio jurisdicional intemacional entre os Estados-partes do :tvfercosul 

e determina um nivel de especial relevância para a cooperação cautelar. Ele implica na alteração 
de uma regra geral do direito brasileiro, qual seja a de que, para fins de homologação, uma 
medida cautelar proferida por um juiz ou tribunal estrangeiro é equiparada a uma sentença, 

isto é, necessita de homologação pelo Superior Tribunal de Justiça para que possa surtir 
efeitos juddicos no Brasil83

. Conforme o documento, não será mais necessária a homologação 
de medidas cautelares pelo Superior Tribunal de Justiça quando proferidas dentro de um 

BL Jv[ARQUES, Cl:í.udia Lun~. Procia'ure ,.,,.,fe mrernattm:aie e! hfen:·Nrrr· pwr 1m cl!alup<e de,· d.r;les mwevJe!ler e!' régwnaft,~ P- 465-484 r 
MARQUES, Chudia Lima_ CO!f!do.r de ron"''"f'Ões de pnxmo md ztdemat!IJJW/porum duíkg; dasjçnft;· unuersane regionms nNpalses do 
}vfm")S11lp. 49 

v, SA1\1TLEBEN,]Iirgen_ Dm Jnmwationaie Pmzed- untl Pnmirechtde,r MERCOSUFi..· m1 Uberblttk, p 38-41 
il'IDREYZI~ DE KLOR, i\drwna_ BlMmvs!v Gmemdi:wde tma n!ltwjUenmdea'emdxnnternat.7-Malpnú:uio, P- 281 e ~·s.; RECHSTEL'\JER, 

Dnohmhrhh,hhhi pnwdr ·'=rú;•mlmmp.355 e ss_ e TELLECHEA BERGMAN, Edundo. L.n J,menwin;udicia! dei 

e ss 

362ess 
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Estado-parte do Mercosul89
. A autoridade jurisdicional requerida, porém, poderá recusar o 

cumprimento de uma carta rogatória referente a medidas cautelares quando estas sejam 
manifestamente contrárias à sua ordem pública90

. Está vigorando em todos os Estados
partes do :i\-Iercosul. 

O Protocolo de São Luis em matéria de responsabilidade civil emergente de acidentes 

de trânsito de 1996 regula o foro e a lei aplicável à responsabilidade civil por acidente de 
trânsito e traz normas de DIP. Ele estabelece o direito aplicável e a jurisdição intcmacionahnente 
competente em casos de responsabilidade civil emergente de acidentes de trânsito ocorridos 
no território de um Estado-parte, nos quais participem, ou dos quais resultem atingidas, 
pessoas domiciliadas em outro Estado-parte91

. O Protocolo está em vigor em todos os 
Estados--partes do Mercosul. 

Por fim, o Protocolo de Santa Maria sobre jurisdição internacional em matéria de 
relações de consumo de 1996 é um protocolo específico que objetiva colmatar as lacunas 
deixadas pelo Protocolo de Buenos .i\ires de 1994. Para tanto, tem como objeto determinar 
a jurisdição internacional em matéria de relações de consumo derivadas de contratos em que 
um dos contratantes seja um consumidor92

. Ele ainda não está em 'irigor nos Estados
partes93. 

Há, pois, normas aprovadas e projetadas pelo Ivfercosul sobre direito do consumidor 
e consumo que, na expressão de 1\ifARQUES, é uma interessante legislação derivada de 
indireta proteção processual do consumidor9". A regra mais específica provavehnente seja o 
Protocolo de Santa Maria, por prever um regime especial de jurisdição mais protetivo dos 
consumidores nas suas relações contratuais no l\lercosul. Ele recebeu até uma comparação 
com documentos estrangeiros pela doutrina alcmã95

• 

Se ele e o Protocolo de Buenos Aires, este em vigor, fossem aplicáveis, ter-se-ia que o 
foro privilegiado do consumidor pessoa fisica seria o do seu domicílio, que o fornecedor 
deve acionar no país do domicílio do consumidor e que as cláusulas de eleição de foro seriam 
nulas, podendo o consumidor e somente ele, exclusivamente, ajuizar sua ação no Estado de 

f" Ver como está a atual d1scussão sobre essa problemático. em TELLECI1Ell. BERGMAN, Eduardo. La roapem"Ó"Jimsdu:noi!al 

id~''""""i me m)"'""i cifmcm< dcimb;lccMMmcce<;:c d dc:~dc e<mge<qyc, p. 367 
)J Par~ta deüni;·ão desst' conceito no Mercosul ver DREYZIN DE KLOR,A,driC<m.E/Mc''""'" Generadorde una n!fi!:',J;i jue11te dederodo 

WkY'"'"&'wipnwdo, p }23 e ss e DREYZIN DE KLOR, Adrianil Temat de Dei'rcho de Lr Int~~raaón. Dm:cbo Jnrmracwna!Pnmrh, p 
127-129 

q SAM1LEBEN,Jürgert. Dre Entmck!unz des Inten:atwna!m Pnmt- rmd Proze:mchti m1 Merrosm; p. 377-379, RECHSTEINER, Beat 
Walter Dwnto mterna,oJtaipnw.do: fMna e prática, p. 366 e ss. e TELLECHEA BERGMAN, Edu:1rdo. La dime;wÓ/1 pdu1ai de! caro 

pnmJimfemaci.;JJa! ... ,p. 88 e ss 
92 S/\\1TLEBEK ,Jürr;en. Das l!itematronrà Pro:;yâ- und Prur:~tverhtdes MBRCCiSUR- em Uberb/i(k, p. 50-56; RICHTER, T11omas D;e 

Vevbmucl;e.n tm Eurvpais,·hen Zni}_prazes.crech!, p. 582-583 e TELLECHEABERGMAN, Eduardo. La dl!!letiSu5n 

582 

eletrômco,p.428 
~5 RICHTER, Thomas. D1e n{gdwe Em!am.!.'lg des VcYbnvtthcr; 1.w E111·vpmschm Znt):n,ze.rJnrhl, p. 578-583 



147 

celebração do contrato ou·de cumprimento da prestação de serviço ou da entrega dos bens 
ou de domicílio do demandado-fomecedor, o que se poderia entender como um .fonrm 
shopping a favor do consumidor90

. 

Este documento apresenta, tod;nria, confo1me ?vli\RQUES, grandes falhas ou lacunas: 
a primeira é o fato de o Protocolo não se aplicar ao consumidor turista e a segunda refere-se 
à exclusão dele de todas as discussões envolvendo os contratos de transportes 97

. Outra falha 
apontada seria o seu campo meramente contratual, quando a doutrina vista aponta que a 
proteção do consumidor é também extracontratual, pré ou pós-contratual92

• 

Sobretudo, a entrada em vigor desse Protocolo é vista como problemátict~, em virtude 

de seu artigo 18, que diz que ele só entraria em vigor depois de terminados os trabalhos de 
unificação da Comissão de Comércio do :tvfercosul, isto é, quando findo o já superado 
trabalho para um Regulamento Comum de Defesa do Consumidor. Pennanece, pois, esse 

útil c necessário Protocolo em um limbo jurídico. O seu fuh1ro é in.ccrto e a doutrina espera 
que o ?v1ercosul possa solucionar esta situação de impasse e manifeste-se por normas especiais 
de proteção do consumidor99. Ademais, os tempos são de prevalência de normas materiais 

em casos internacionais, com a redução da importância do processo civil internacional 
tradicionaP 0c. 

As crises do ?vfercosul e a dificuldade de aplicação das nmmas de processo civil 

intcmacional do bloco caracterizam a insuficiência da proteção do consumidor de forma 
processual c reforçam um red?/al das ClDIPs. O que se observou foi uma insuficiente opção 
pelo caminho do processo civiP0

' c uma unificação material impossível, como ainda se verá. 

Já na Comunidade Européia, as normas de DIP e de processo civil intcmacional 

mereceram tratamento na Convenção de Roma de 1980, na Convenção de Bruxelas de 1968 e 
em uma série de atuais regulamentos comunitários. A Convenção de Roma de 1980 trata da lei 
aplicável aos contratos intemacionais, inclusive os envolvendo os consumidores, tendo induído 
norma específica que os privilegia. O sistema de DIP europeu se completa com as norma.<; 
anteriores sobre uma jurisdição especial para o consumidor de 1968. Esta norma foi ehborada 

verdadeiramente como uma convenção de direito internacional público clássico. A Convenção 
de Bruxelas 1á foi transformada no Regulamento n. 44/2001, em vigor desde 2002. 

% i\1ARQUES, Chudlil Lima O 110'0 D1rttfo mmrm:u;-wnal pmado e a />~"'!eféiopm,usHrJI dos cmrsmmdon-t de bens e !!Vl'fi! e,-tmn,ge,ro; OI/ no 

ex/mw;p,268 
07 lv[ARQUES, Cl:iudut Lim~ Cmfú:mça 110 combrtr- e!etrdtmv; e 'I proteçr."i~ do cMtsumular: um esP.Nio dOi neginos;uridicor de t?fW/1110 110 mmércw 

ele.~17_,Jim, p. 433-4.>5 

"8 ]VfARQCES, Cláudia Lima CJ Jww D<eúla wrentaCJanal pnmdo e a prote;"iJo f"Jtessuai do.' mnsmmdows de bens e .rentp.r estrm1gemH w 1w 

e."<lmor.p. 289 
"l\1-ARQUES, (]:índia Lllllil. Confi.1!!(11 no cmércw e/etrômm e a pro terão tio con.run1tticr: um estudo dos !I(~Ótws;m·ídico.cdt mm·umo no comércio 

fietrrimm,p. 435 
100 1\.iA.RQ\JES, C!~udw. Lima. A fnsuiio<-'nte prote~;iio do consumido[ nas nonruts de DIPr: dit necessidade de 1.Ul1il. Convenção 

'"'MARQUES, C!iudi:t Lima 
d:.i?Ômco,p. 405 ess 

P; 
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Como se observa, lá o assunto se apresenta mais desenvolvido. Desde 1960 era 
buscada a concretização de acordos que assegurassem aos cidadãos a simplificação de 
fonnalidadcs, as quais se subordinam o reconhecimento e a execução das decisões judiciais. 
Posterionnente, o Convênio de Bmxelas, de 27 de setembro de 1968, relativo à competência 
judicial e ao reconhecimento e execução de resoluções judiciais em matéria civil e mercantil, 
sibl11ificou em seu momento um êxito político e um avanço inestim.ável no processo de 
tmificação europeu102

. Ele foi firmado pelos tninistros de assuntos exteriores reunidos no 
seio do Conselho, com o que se pretendia afirmar seu caráter comunitário, configurando-se 
como convênio complementar ao Tratado de Roma. Entrou em vigor em 1°. de fevereiro de 
1973. Esse documento não é considerado d1reito comunitário derivado e por tal não dispnnha 
de efeito direto, nem de aplicabilidade imediata. No Protocolo de Luxemburgo de 3 de 
junho de 1971, os Estados consentiram submeter ao Tribunal de Justiça das Comunidades 
l:.:uropéias a sua interpretação. Duas vias de acesso foram previstas, assim o recurso prejudicial 
de interpretação c o procedimento consultivo de inteq)retação103

. 

JAYJ\-1E e KOHLER lembram que ".A_ atividade legislativa da Comunidade 
(econômica) européia no domínio do direito privado é litnitada desde longo tempo a 
aproximar, ou 'harmonizar' as reg-ras 'materiais' dos direitos nacionais em setores 
detcnninados"'0

.;. Em que pese a Comunidade tenha ficado inativa longo tempo nessas 
questões, os Estados-membros concluíram entre si convênios intemacionais em matéria de 
direito internacional privado, notavelmente o de Bruxelas e de Roma, sobre a lei aplicável às 
obrigações contratuais. 

Esses acordos formam o núcleo do direito inten~acional privado e do direito 
intemacional processual da Comunidade Européia105

. Posteriormente, o papel do direito 
intemacional privado como direito de integração (Integratiomrecht) da Comunidade Européia 
foi reforçado no TUE, com a introdução do principio da subsidiariedade. Esse Tratado 
mantém e aperfeiçoa o acervo comunitário, instaura âmbitos de cooperação intcrgovernamental 
nas áreas de política estrangeira e de segurança comum e nas áreas de justiça e de assuntos 
interiores. O direito internacional privado em si não figura entre as matérias pelas quais ele 
atribui competências à Comunidade. i\ penas o artigo 293 TCE se refere ao reconhecimento 
e execução de decisões estrangeiras. Com o tempo, foi no setor da livre circulação de serviços 
que foram adotados os primeiros atos de direito derivado compreendendo regras de 
conflito10<J. 

w JAYME, Erik; KOHLER, Christ.inn. L'mkmd!O!I a'es '~gks de ro1jlir canfenuer d:m; !e drwl dimJ de !a Cwm,mHauli europr!enf!e et des 

2 
c;uch,,,,nM dt' E'CI ""I' M,,,,,,# p. 346 

'"''Um rol de diretivas emJA'l1v[E, Erik; KOHLER, C. L'inleraclzmt r:kni:_glMdecm!J'hl 
rolifcnuer dam 1~ dmtt dim-1 de !a Commmw!ilr! mropieti!ff er des Cmn-e1!/tom de Bruxàes d de _R.ome, p 5·10 
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Em 1°. de março de 2002 entrou em vigor na Comunidade Européia o Regulamento 
n. 44/2001 do Conselho, de 22 de de?.embro de 2000, relativo à competência judicial e à 
execução de resoluções judiciais em matéria civil e mercantil. ()Regulamento, conhecido pela 

denominação de Bruxelas I, constitui um dos cinco atos nonnativos promulgados até então 

sob a competência do artigo 65 'T'CE, sobre a cooperação judicial em matéria civil. Veja-se que 

a realidade é bem outra. 

3. O REVIVALDAS CIDIPS 

O rev'à .. 'a/ das CIDIPs é devido a vãrios motivos. O primeiro aqui identificado foi a 
crise no IYJercosul. i\ pesar do sucesso, o bloco passou a enfrentar nítidos problemas. Alguns 

foram vinculados à abertura econômica, redução do aparato do Estado e à evolução de 
problemas sociais como desemprego c 111.iséria. Como lembra SALOMAO FILHO, 
"processos de integração regional são dinâmicos- ou se desenvolvem de fonna permanente 

ou tendem a uma involução. Os motivos para isso residem na dinâmica do comércio 
intemacional ( .. }Tão logo o processo de integração se paralise, há a tendência do predonúnio 
dos interesses particulares dos Estados e se opõem, em função disso, contra o comércio'n°7

. 

Por isso é dito que a estagnação representa um retrocesso. _Ainda que não seja tão visível um 
retrocesso no processo do ?vlercosul, seguiu-se ao período de sucesso uma forte merco 
eyderoJti 08

. 

Depois v--iriam os motivos econômicos, os sociais, os políticos, o fato de os países 

pararem quando há eleiçôes. Tmnbém é possível de se pensar em uma imposição institucional, 
afinal a última CIDIP foi em 2002 e não se quer levar tanto tempo entre uma e outra como 

ocorreu entre essa e a de 1994. 

?vias um m'Ü'a! das CIDIPs parece mesmo ser devido ao insucesso das hatmonizações 
também das regras mateti.ais de proteção ao consumidor no 1\'fercosul e ao brilhante trabalho 
de sugestões legislativas que têm sido realizado por um grupo de doutrinadores 

interamericanos. Esses dois motivos serão melhor aprofundados. 

3.1. O insucesso da harmonização das regras materiais de proteção do 
consumidor no Mercosul 

Primeiro, vale fazer uma inserção na União Européia, onde a proteção do consumidor 
evoluiu para uma competência direta, proporcional e subsidiária para a defesa dos interesses 

dos consumidores com os Tratados de Maastricht e Amsterdam. 

107 SALOMÃO fllLHO, Calixto Der MERCOSUL als Marktregelung J, BASEDO\\; .Jürgen, SAMTLEBEN,Jürgen (Hrsz.) 
li7;rtybafhncbtrles Mí:iECOSUK 1:--iari<:f'!d 2000,? 29-30 

10' Em il.daptaçiio do termo eumescfe,-,;rs, rdac10mldo ls cfises enfrentad~> pei~ Comunidade Européia, utiliz2do emBl/I.J"'CHI, 
Patrizio_ Con.-·trw,.-d mercado: Lecc1t-na de la Umón Emvpea -- d daarro//Í:; de !as m.mmrronesy de la; p()t'ít/cw; de compeh!r.Hdad, p. 25 
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A atuação da União Européia como legisladora fez surgir um novo direito, co gente, 
supranacional, seja por meio de instrumentos de direito internacional público, como 
convenções e tratados, seja mediante instrumentos desse novo direito comunitário, como 
regulamentos c diretivas. Em verdade, ambos os grupos de instnunentos foram utilizados 
para impor novas normas e paradigmas de proteção ao consumidor. 

Constata-se que desde 1975 até os dias atuais, com o atuill artigo 153 do Tratado de 
i\mstcrdam, que considera a proteção do consumidor um dos objetivos políticos 
fundamentais da União Européia, a competência da mesma para legislar sobre a proteção do 
consumidor não deixou de crescer. 

Tudo começou com o Primeiro Plano de Ação ou Programa Preliminar da CEE para 
uma Política de Proteção c Informação dos Consumidores, quando a então Comunidade 
assegurava a proteção do consumidor indiretamente pela garantia de uma concorrência leal. 
Os programas seguiram-se 109 e geraram inúmeras normas materiais comunitárias 
harmonizadoras, através de rq,'Ulamentos ou diretivas, guc interessam aos consumidores :10

. 

Especialmente as diretivas criadas são diretivas mú"limas, que estabelecem patamares mínimos 
comuns de defesa do consumidor, nunca patamares máximos J 

11
• 

Em 1992, com o Tratado de l'viaastricht, a União Européia recebeu competência para 
estabelecer uma política de proteção do conswnidor no bloco, todavia restringlda pela aplicação 
do principio da subsidiariedade112

, mas que permitiu desde então ser conhecido um direito 
comunitário derivado material de proteção aos consumidores 113

• 

As reformas propostas tendem a disciplinar que os fomecedores que oferecem 
produtos e serviços no mercado integrado para consumidores comunitários terão de se 
submeterem à jurisdição dos países dos respectivos consumidores. Assim, a integração 
econômica estaria assegurando a liberdade de vender e comercializar em toda a União Européia 
e as normas derivadas dos órgãos comunitários estariam indicando aos fornecedores os 
cuidados (1ue terão que terL 4

• 

109 JAEGERJUKIOR, J\ugusto. Ubr:rdadt de t'MCOnincw na Um:W EmvjJéia e t!IJ Mermnd, p. 241-2-18 e Ji\EGERJUNIOR, Augusto 
Te111m de tlim!o tia mregmpão e romumtcíno, p. 215-218 

11
" Ver extenso rol de regras materiais comunit:írias de proteção ao consumido[ em tviARQUES, CLiudia Lima. Co'!fian;n»~ CO!Iiin<o 

ddro"nim eaproktãodo C?fl:OUIJiidor. 377 e 37S e em MARQUES, dáudifl 
Lim:J.. Aprorq'iio do mn.cmmdor 701-71 S 

JAEGERJUNIOR, Augusto 218 e ss. e _lAEGERJUNIOR, Augusto_ L:b!C!YL:;dede 
conconirma 1M Umão Européia e na }liermJ·ul, p 70 e ss 

112 

J AEG ER jiJ:\!J O R, Augusto_ L--theniade de mn««:~~'";:':'-;;"l ;"'a:~:::~;':~::~::;:;;';;;'j, ~8:2,,,,,J,,,. "' ''mdc 11
' Em expressão de MARQUES, dándia Lirm C: d"''2''"·'1''id,c,, J, 

ó'I!Muwo M mmircw ddr!Ímm, p 380 

'"Mli.RQUES, Cláudia Limit.. Cm!fian{a liO caméma eie!rômco e a protqão rio con.rmmdoe" um edudo dc!.f nrgà"LOfJUridnos de tomtmlO na mmfrao 
detYdnim,p 392-393 
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A._ doutrina ainda menciona a ·v-igência de várias diretivas de proteção do consumidor 

que trazem normas específicas de DIP, em especial as sobre cláusulas abusivas, time-sharing 

ou multi propriedade, contratação à distância, sobre garantias e sobre comércio eletrônico'15
. 

Já no Mercosul, a efetivação das políticas de integração ocorre por meio de 
harmonização das legislações nacionais envolvidas. Esse processo não tem se apresentado 
fácil. Algumas matérias contaram com estudos e mesmo avanços. Outras não. 

O tema da proteção do consumidor se desenvolveu apenas como uma proposta 
institucional do Sub.!:,>rupo 10 de Coordenação de Políticas 1\Iacroeconômicas, dentro do qual 

surgiu a Comissão de Estudos de Direito do Consumidor, que, em 1994, foi substituída 
pelo Comitê Técnico 7, vinculado à Comissão de Comércio do Mercosul, órgão hoje 

responsável pela harmonização das regras sobre o tema. O que se observou foi uma unificação 

material impossível, que deve ser analisada juntamente com a insuficiente opção pelo canlinho 

do processo civil' 16
, já vista. 

Atualmente vive-se um grave esvaziamento dos trabalhos de harmonização das 

normas materiais realizado pelo Comitê Técnico 7. Mas as tentativas desse Comitê Técnico 

e os protocolos elaborados pela Reunião de Ministros de Justiça do Mercosul117 merecem 

uma citação e se1vem de base para a constatação da insuficiência da proteção do consumidor. 

Parte-se da premissa que o Mercosul falhou em estabelecer normas hannonizadas de 

defesa dos consumidores 118
• O processo de harmonização no l'vfercosul avança apenas pelo 

mecru.lismo do direito internacional público clássico, com tratados, protocolos, convenções e 

outras incorporações voluntárias das normas elaboradas pelos órgãos do bloco. 

As tentativas de unificação e harmonização de normas materiais de proteção do 

consumidor no ~\fercosul foram frustradas. O tema do consumidor desenvolveu-se como 

uma proposta institucionaP 19
. A estrutura jurídico-institucional do lVlercosul já foi apontada 

como frágil. O Mcrcosulnão seria classificado como um processo de verdadeira integração e 

sim apenas como um processo inicial de integração, o que estaria a afetar gravemente a sua 

possibilidade de legislar e impor uma legislação em matéria de direitos do consumidor. Não 

se trata de um processo verdadeiramente supranacional. A supranacional.idade que teria seria 

a menor possível, qual seja, a de existir! Os órgãos com capacidade decisória no Mercosul são 

,; Ver os comentários sobre todas essas normas emMARQC"ES, Cláudiil. Lima ",::;~~:,::::~:~:;:::::~~,::::,:;:::: 
um estudo do,, negdcw:;pwíduo; de ronmnm n.o cominw eidrdm'ro, p. 395-405 e um estudo especifico sobre 

maténa de respomabilidade decorrente dos produtos defeituosos emJAEGER JUNIOR, /l.ugusto. Temasdt direrto ela mtçr,rapJo 
e mmrm1tdn-D, p. 213 e ss 

11 ' MARQUES, Oáudia Lima. C01ifi_ança no ((i1Jiimoátrdmm e a pmierrh do romuvndor um eduda das negácw.<yurídu:o.r deromU!ii(J no mnércia 
eletrrfmm, p. 405 e ss 

' 17 Sobre os l.mbalhos do Órgão ver DREYZI:t\' DE KLOR, Adúana_ E! }/iet--cosu>·: Gmen;dorà :ma flf<ft'U ju?.ntede dawho mternaáona/ 

pmado, P- 264 e ss 20-22 
118 /1.-1:\RQUE .. S, Cl~udia Lima Col!fianp!!O romimo detrr!mco ftl protq'iJo do nmN1111dor: 11m 

e!dtdmro,p.405 

"'MARQUES, d~udia Li= .-4 pr-oteriio da rotL'Jt!?t,d.or: aspect.JI de dinzt;; p>·úaa'o regzMai e .geral, p 732-739 
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formados exclusivamente por representantes dos governos dos Estados-partes. Os órgãos 
poli ricos de decisão do Mercosul também são dependentes das politicas nacionais, decidem 

por consenso e não têm maior autonomia. 

Ivlesmo assim, a doutrina se esforçou em encontrar uma competência lebYislariva 
sobre consumo em geral para o processo no sexto considerando do 'Tratado de 1\ssunção, 
que estabelece a necessidade de modernização das economias nacionals, com a finalidade de 
melhorar as condições de vida dos habitantes desses países. Esta base, todavia, foi considerada 

muito ampla c pouco consistente. Uma outra base legal seria encontrada no artigo 1°. do 
Tratado de Assunção, que estabelece um compromisso geral dc harmonização das normas 
nacionais em matérias essenciais ao processo de integração, considerado, por sua vez, dúbia120

• 

Com esses fundamentos o I'vie.rcosul começou, em 1994, a legislar sobre a defesa do 
consumidor, instituindo normas mat6riais sobre uma variedade de aspectos do tema121

. 

Essa legislação oriunda do I'v'Iercosul não é imediatamente coercitiva no plano interno. O 
próprio Tratado de Assunção reconhece essa falta de aplicabilidade das normas nos seus 
artigos 38 a 40. 

Segundo M.ARQUES, as regras materiais sobre a proteção do consumidor se dividem 
em dois tipos: aquelas que interessam apenas indiretamente à proteção do consum:idor e que 
somente de forma reflexa significam uma preocupação do i"viercosul com os consumidores 
e aquelas elaboradas pelo Comitê Técnico 7, c.m forma de resolução, para formar um corpo 
unitário de normas, que se denominaria Protocolo Comum de Defesa do Consumidor e 
que seria uma espécie de Código de Defesa do Consumidor do ?v1ercosul122. 

O projeto de Protocolo foi aprovado e assi1ndo pelo ?vfinistério da Justiça brasileiro, 
em 1997, mas foi recusado pela Delegação brasileira na Comissão de Comércio do j'v'Iercosul 
e considerado como 1un mero texto de trabalho, que não deveria ser colocado para a assinatura 
dos presidentes em dezembro do mesmo ano, pois poderia revogar cerca de vinte e seis 
artigos do Código de Defesa do Consumidor brasileiro 123

• Assim que foi superado e os 
esforços de harmonização recomcçanun em 1998, de forma tópica c limitada. Nos anos 
seguintes os temas não evoluíram sensivelmente. 

'2" l\·fARQUES, Clftudra Lim'l Cotjianç.~ no comirdo ektcônico e aprotqiio do tvnsurmdor um esr.uda dos f1'{'!,Ó<'OS)tl'idicos-deoc,nsumo 110 cominio 
ele!YJnico, p. 411A12 

121 

Ver as normas em MARJ:.:::>UES, dáudi~ Lima Cmijimcru""''''";'' ~,~,::,;:"~'i'~' ~~~~~~ç~a~,: ;;,:~~;:;::::~::~~~:~~::~:::::~;;:~ 
p. 739-744. Sobre a:trividadelegislalwado:h-TercosulverDREYZ~~ DE 
de dm:-c/;o infernaâonai pnwda, 395 p 

122 MARQUES, dáudia Lima Ca>;íiança 110 comércio demJmco e a pro ter-rio rk consumdo1· um ed:uda dN negótrOJjlfridu:os deccmr!IJI:O no com imo 

ei.eh-ôni,P,p. 415 
1z;l\iARQUES, Cláudia Lima. Confiany-a 110 cot11fmo dekdmm e a pmteçiio do consumtdmc· um edJ<do do; li<gfnN}'m:du:os de ron.r11mo no mmfmo 

detmmm, p 420 
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Como não é possível dizer que o Mercosul apresenta um direito comunitário, nem 
referir-se ao seu ordenamento jurídico como direito comunitário do I\{ercosul, ao que. seria 

necessário a supranacionalidadc c um tribunal, uma efetivação das políticas de integração do 
Mcrcosul ocorre por meio de hannonização das legislações nacionais envolvidas. Ao não 
optarem pela construção do mercado comum com a supranacionalidade, tinham os Estados

partes consciência de que a integração dependeria da hannonização de suas legislações. 
l\..{ecanismos de harmonização, neste contexto, não são demérito algum. Basta observar os 

efeitos da harmonização na Comunidade Européia. 

Todavia, a harmonização lef:,:rislativa no Mercosul, a qual tem a tarefa de apoiar a 
integração, não tem sido fácil, cotno já apontado. Os atuais problemas em termos de 
harmoni.zação 124 dizem respeito à ausência de normas nacionais a harmonizar, em al,t.JUns 

países, bem como às caractedsticas bastante diferentes das leis editadas por outros. 

Para a conclusão aqui proposta, impossível é não reportar a discussão tida com a 
tentativa de harmonização da proteção dos consumidores. A principal questão referiu-se a 

combater a adoção de uma legislação que viesse a diminuir a proteção já garantida em alglllls 
países, como Argentina e Brasil, com o Projeto de Protocolo de Defesa do Consumidor, de 
29 de novembro de 1997, c, do contrário, a elaborar um documento tópico c limitado que 

conduzisse o Cmguai e o Paraguai a apresentarem avanços no terna. 

Previsões de que o Mercosul seguisse o modelo da Comunidade e se tomasse um 
gnmdc legislador para a proteção do consumidor foram feitas ainda dunmte o período 
provisório 1h. 

1.Jmahannonização afastaria o viés da ex-istência de legislação de proteção dos direitos 
do consumidor em uns países (vista como uma conquista social) e em outros não 
(desigualdade legislativa), que é a provável resui.ção à entrada e ao consumo de mercadorias 

e serviços oriundos dos países do mercado comum que não possuam igual nível de 
preocupação com a qualidade, informação c a segurança dos produtos, que é a exte,nsão do 

limite à autonomia privada imposto ao nacional, em função da necessidade de adaptação às 
exigências legais. 

Após o período provisório, quando a Argentjna já possuía também uma legislação 
(L.ei 24.240/93), o ?v1crcosul foi novamente v-ris to como legislador da proteção do consumidor, 

ainda que um poder geral de fazer leis não tivesse sido transferido pelo Tratado de Assunção 

"'Os problemas pHeccrn srr m\l:lldiais, Por todos, sobre as tensões recentes do mundo, especi~lnwnte a vontade de integração 
r.conôn:Uca e, em l8do oposto, a manutcn<;:~o da 1denridade cu!rural dR pessoG, ver JA"'\:'1..1E, Erik Iden!ziétulitmileet mrigmtwn 

!e P- .'13<17 e 246--264, que apresenta quatro villores da cull1rm pós-modenu no dm>ito -
pluralismo, narração e n:!ourde~- w;iimenis, sendo o L./<1/nit;/n~ da pós-modernirbde a villorizaçií:o dos dimlos 
htunanos -,a inDuennar o desenvolvmJ.eJlto do dtreilo e d~ solução dos cont1itos de leis e de jurisdições, como o fio condutor 
d~ produção normativa conten,podnea 

m MARQL!ES, Cláudia Lün:t O Cód;go Bn.st!eiro de Defesa do Consmntdor e o MERCOSUL TI!: !vL'\RQUES, Cl:iud;a Lim~ 
(Coord.) A proteção do c'OI!iul!l!dor no Bmsd e ,o]vfERCOSUL, p 107 
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nem pelo Protocolo de Ouro Preto. Este poder era, todavia, deduzido de uma competência 

considerada implícita na sua própria criação com finalidade integracionista (imp!ied poJVer, 
Mmpetenz-Kompeten:?J. Uma hannonização sem consciência e discussão democrática, que não 
fosse baseada em pautas básicas e mínimas, no caso a que resultaria do projettdo Regulamento 

comum de defesa do consumidor, poderia provocar o retrocesso e a destruição das duas 
garantias legais já conquistadas por Argentina e Brasil. A idéia era que a nom1a do Mercosul 

representasse um avanço nas legislaçôes do Paraguai e Uruguai e não um retrocesso nas 
demais\2('. 

O Projeto de Protocolo de Defesa do Consumidor, de 29 de novembro de 1997, foi 

posteriormente recusado pela delegação brasileira na Comissão de Comércio. Ele foi 
abandonado e os esforços recomeçaram em abril de 1998, de forma tópica e limitada. Depois 
disso o J'vlercosul não teve grandes desenvolvimentos em harmonização de regras materiais 
de proteção do consum1dor. 

Arualmente, Paraguai c Uruguai possuem as leis 1.334/98 e 17.250/2000, 
respectivamente, para o trato da proteção do consumidor. Toda essa normativa segue 
insuficiente para a proteção do conswnidor no novo mercado sem fronteiras. Os esforços de 
harmonização das n01mas materiais no Mercosul enfrentam um impasse, para não usar a 
palav"Ta fracasso. 

3.2. O trabalho dos doutrinadores interamericanos 

O reúml das CIDIPs é também de·vido ao brilhante trabalho de doutrinadores 
interamericanm da atualidade, como E~.duardo T ellechea Bergman, Diego P. I:,emández ~A..rroyo 
e Cláudia Lima Marques, com suas propostas de Convenção. 

Os professores mencionados já declararam, sobre o futuro do processo da CIDIP, 
que a OEA segue sendo o foro adequado para desenvolver o processo de codificação do 
direito internacional privado nas Américas e que, nesse sentido, seria ideal wna certa 
permanência e especialização dos trabalhos nesse campo do direito dentro da Organização 
regional'77

. 

A proteção intemacional dos consumidores é hoje um dos tema.-; mais atuais do DIP 
e :tvL'\RQUES tem se dedicado seguidame11te a ele, tanto no âmbito do lvfercosul, como no 
interamericano. Assim, em 2000 lecionou no Curso da OEA. sobre o tema, no Rio de janeiro, 
cujo resultado foi uma sugestão de CIDIP sobre a lei aplicável a alguns contratos e relações de 
consumo. O Departamento do Direito Internacional da OEA já não tinha feito restrições a 
propostas de instituições que não formassem parte do Sistema lnteramericano, nem 
dependessem de um Estado-parte, desde que fossem sérias e de qualidade, o gue era o caso. 

12
' Mi'.RQUES. Oáudia Lima. fu,P,Hiamenfv CDnilfm dedeftsa do !'M.cmma'(;rdo !vfe~F;sHi primewas (;bstn"açi5ú sobre o lvfmv.cu! r:r;w:o legúla.dorda 

prokfiiO doawutmdor, p 79-82 

m MARQUES, Oliudia Lirna. Coifzança 110 «Wiinioe/e!nfmto r a pvt!'(ÕO do m:mmnulor· um e!' lu do do.r nrg.iâ.c;sjuridum de com·umo no romfmo 
eietrdnim, p 459 
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Em de2embro de 2003, o governo brasileiro, por sugestão de uma série de entidades 
e órgãos governamentais, sugeriu ao Comitê .Jurídico Interamericano da OEA incluir o tema 

da proteção do consumidor no comércio eletrônico entre os temas a serem preparados para 
a próxima CIDIP. Com essa manifestação, a professora Cláudia Lima Marques propôs que o 
Comitê Juridico Interamericano estudasse a conveniência de elaborar uma Convenção 
Interamericana de Direito Internacional Privado (CIDIP) sobre alguns contratos e transações 
com consumidores 128

. 

Em 2004, a sugestão da doutrinadora foi aceita pelo Ministério da .Justiça do govemo 
brasileiro e enviada à OEA como sua proposta oficial para ser tema da CIDIP VIL Daí a 

OEA, em 2005, em \Vashington, definiu a sua agenda, tendo decidido que a proteção do 
consumidor seria um dos temas: 20 e que países de sociedades de consumo consolidadas, 
como o Canadá e os Estados Unidos da .América agregassem o tema da jurisdição130

. 

Cláudia Lima 1\hrques apresentou uma proposta concreta e profunda, que reunia 
parte do seu conhecimento adquirido ao longo dos tempos de contato com a matéria e dos 
seus estudos internacionais, especialmente na _,_AJemanha. Duas situações específicas foram 
contempladas por ela: a do consumidor-turista, assim aquele que se utiló:a do sistema de 
multipropriedade ou timc-sharing, e a do consumidor que contrata à distância, seja por 
meios tradicionais ou pelos novos meios eletrônicos. 

Em resumo, em seus estudos desde 2000 sobre a proteção do consumidor em 
Direito Intcmacional Privado e na sugestão de CIDIP realizada, almeja propor uma utilização 
atualizadora do DIP, preenchendo estas normas normalmente instrumentais com valores 
sociais de proteção do parceiro contratual mais fraco, o consumidor, que oportunizarão a 
harmonia de relações internacionais necessária em nosso tempo, um DIP de solução material 
dos complexos conflitos pós-modemos, os quais agora envolvem direitos humanos e 
limites constitucionais, para que efetive a necessária proteção dos consumidores nos mercados 
intemacionalizados dos dias de hoje. 

A proposta brasileira de CIDIP Vli, denominada de "Convenção Interamericana 
(CIDIP) sobre a lei aplicável a alguns contratos e relações de consumo", mas agora pelos 
delegados da OEA de "Proposta Lima 1\{arques", consta de sete artigos e trata do problema 
da lei aplicável aos contratos internacionais com consumidores, incluindo os contratos 
concluídos por turistas, ou contratos à distância do comércio eletrônico (sem a presença física 
simultânea no mesmo local dos parceiros contratantes), os de pacotes de viagens e de 
multipropriedade ou time-sharing. 

!!)) lvL\RQlJ ES, Cliudi:l Lim(\. A_proteçilo do mf:tJI1r.tdor: a.rpec!Ma't cLreilú pnwdo rt:J,JMai c gpn/, P- 667 
mO caminho para essa definição pode ser confendo ex; FERNÁNDEZARROYO, Di ego P; Mi\S'IRÁl'\!GELO, Pabw (Otgs.) 

E!Ji.dm?J de la cod;(icaci:in dei deredN wfeniacmnalpnmdo en Aminca: De la CIDIP VI a la C1DIP T/II, P- 66"69. 
110 MARQUES, Cláud<~ L1ma C) 1/0W Dwelfo mtcrnatwna! _pnmdo e a praftçib }'racusua! das rotwmtid.=.c de bem t sernp;· e_cfrangmv; Olf 1!0 

~'>:fffli)J;p.293 
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Em fevereiro e julho de 2005, a ;\sscmbléitt Geral da OEA fixou o tema da proteção 
do consumidor, de acordo com a proposta brasileira, com o apoio do Canadá (com proposta 

própria de convenção ou de lei modelo sobre lei aplicável e sobre jurisdição em matéria de 
contratos do comércio eletrônico com consumidores) e dos Estados Unidos da América 
(com proposta da Federal Trode Commission sobre acesso à resolução de conflitos e devolução 

de quantias pagas pelos consumidores no comércio eletrônico). 

Em março de 2006, inic.iamm as negociações para a CIDIP VII, através de um foro 
eletrônico organiL:ado pelo Departamento Jurídico da OEA, tendo como moderador John 
\Xlilson. Kestas discussões e em seus estudos de pós-doutorado em Heildelberg e nas 
discussões de seus seminários como Diretora de Estudos em f-laia, em 2003, assim como 
nos congresso da Deutsche-Lusitanische Juristen Vereinigung, a professora Cláudia Lima 

1\{arques pôde evoluir muito o seu pensamento, o que lhe ajudou a modificar e aprimorar a 
sua proposta. 

Temos a esperança que esta proposta de CIDJP VII consiga conciliar a pluralidade de 
métodos do direito intem.acional privado atual, com. a tradição das CIDIPs e a vontade de 

evoluir na proteção do consumidor em matéria de conflitos, incentivar o crescimento do 
consumo internacional na região e ao mesmo tempo realizar os objetivos materiais de 

proteção da parte m.-1is fraca, o consumidm~ no crescente mercado int.cramericano de consumo. 

A reunião preparatória vai ocorrer na próxima semana, em Porto }Jegre, tendo a 
Faculdade de Direito da Universidade Federal do Rio Grande do Sul como local e sede. O 
objetivo da Reunião preparatória é. proporcionar a continuação dos trabalhos para a CIDIP 

VII, cujametodologla foi estabelecida pelo Conselho Permanente da OEA (ver documento 
CP/ C.A.JP-2309 /05) e descrita no Informe sobre o "Progrcso de los Trabajos Preparativos 
para la Sé.ptima Conferencia Especializada Jnten'!meti.cana sobre Derecho Internacional 
Privado". 

Na rew1ião serão tratados os seguintes documentos de trabalho aprovados: a proposta 
dos Estados Unidos da América de uma "l..,ey Tviodelo sobre I'v1ecanismos de Restitución 

Ivionetaria para Consumidores", a proposta do Brasil de uma «Convención Interamericana 
sobre la Ley Aplicable a Algunos Contratos y Relaciones de Consumo" e a proposta do 

Canadá de '\ma Ley .f\ifodelo sobre Jurisdicción y Regias de (' __ .onflictos de Leyes para Contratos 
de Consumo". 

A reahzação dessa reunião em Porto ~AJ.cgre é uma homenag-em, que aqui também 
rendo, aos longos anos de estudo, discussão e dedicação dessa brillante profesora e de seus 

mestres, em especial o profcsor de Heidclberg Eti.k Jayme, para essa causa, a quem também 
homenageio, por ter igualmente me conduzido nas minhas investigações por caminhos 
seguros. 

Espera-se que esse encontro termine com excelentes propostas para a proteção do 
consumidor em direito internacional privado. 
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